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Núcleo de Direitos Humanos FASE

Apresentação

O debate sobre a elaboração de indicadores de di-
reitos humanos, apesar de recente, desperta um forte in-
teresse no plano nacional e internacional. A construção 
de indicadores de direitos humanos está orientada a gerar 
um instrumento que permita o monitoramento do respeito, 
proteção e garantia dos direitos, como também um instru-
mento de formulação e implantação de políticas públicas. 

O Objetivo do Núcleo de Direitos Humanos da FASE, 
ao reunir estes artigos na presente publicação, é apresen-
tar diferentes opiniões e estudos no processo de formu-
lação de indicadores de direitos humanos como parte de 
uma proposta mais integral de construção de um sistema 
nacional de direitos humanos. Com este livro, pretendemos 
situar o estágio atual do debate, apresentando as princi-
pais discussões metodológicas que vêm se travando, assim 
como a apresentação de algumas experiências de elabora-
ção de indicadores de direitos humanos. 

O Núcleo de Direitos Humanos da FASE tem propi-
ciado um importante processo de discussão com diversos 
atores que busca consolidar uma proposta conceitual para 
aprofundar a questão da necessidade de indicadores de 
direitos humanos para o monitoramento permanente do 
cumprimento das obrigações dos Estados e que permita 
estabelecer o enfoque dos direitos humanos nas políticas 
públicas.  

O livro recolhe diversos documentos atuais acerca 
da formulação e do uso de indicadores de direitos huma-
nos, proporcionando um panorama geral dos debates que 
se ampliaram se multiplicaram nos últimos anos, tanto no 
âmbito governamental como na sociedade civil.  

O primeiro artigo apresenta o cenário atual da dis-
cussão de indicadores, desde as construções elaboradas no 
âmbito das Nações Unidas, até as experiências brasileiras. 

No segundo artigo, Implementando os Direitos Hu-
manos: a necessidade de indicadores, Rajeev Malhotra 
argumenta que indicadores adequados – quantitativos e 
qualitativos - podem ser utilizados para o campo dos di-
reitos humanos e, além disso, são elementos importantes 
para o alcance do progresso de sua implementação. 

A continuação, o documento Apontamentos sobre a 
criação de um Sistema Nacional de Indicadores em Direitos 
Humanos, visa discutir as possibilidades de criação de um 
sistema de indicadores em direitos humanos, apontando 
as potencialidades, os desafios e os riscos conectados a tal 
empreendimento. Partindo de uma reflexão sobre algumas 

diferenças dos indicadores em direitos humanos frente aos 
indicadores sociais, o texto argumenta em favor da exis-
tência de uma base ético-epistemológica e institucional 
suficientemente sólida sobre o tema dos direitos humanos 
que suscita a possibilidade e a necessidade de um sistema 
de indicadores específicos para a área. 

O artigo Contribuição a um debate: diagnóstico e 
monitoramento de Direitos Humanos apresenta a reflexão 
da Escola Nacional de Ciências Estatísticas (ENCE/IBGE), 
com um trabalho interdisciplinar voltado ao estudo e aná-
lise de indicadores de direitos humanos em suas múltiplas 
dimensões e especificidades. Suas atividades dirigidas à 
mensuração de direitos humanos vêm se desenvolvendo 
em parcerias e envolvem agora sua aplicação em estudos 
de caso, divulgação didática, em cursos de treinamento e 
um diálogo intenso com instituições, governamentais e 
não governamentais, para seu aprimoramento e sua inser-
ção institucional e utilização continuada. 

O texto Informação como Mecanismo de Garantia 
de Direitos: Planejando um Sistema Nacional de Indica-
dores em Direitos Humanos parte da constatação de que 
um sistema de indicadores de Direitos Humanos é uma 
ferramenta para a garantia desses direitos e, assim, apre-
senta algumas dificuldades para o desenho desse sistema, 
a começar pelo marco conceitual, a representatividade de-
sejada dos indicadores, as fontes de informações, os tipos 
de indicadores e os novos paradigmas que podem orientar 
as discussões.  

Para finalizar, a entrevista com o consultor Le-
andro Valarelli nos traz um olhar sobre indicadores de 
direitos humanos e as possibilidades práticas de cons-
trução de um sistema de dados no Brasil. 

Esperamos que este texto permita enriquecer o 
debate sobre a importância dos indicadores de direitos 
humanos como guia e norteador das políticas públicas, 
mostrando ao Estado o caminho que deve ser seguido 
para cumprir com suas obrigações. 

Agradecemos o apoio da Fundação Ford 
no acompanhamento deste processo de for-
mulação, debate e publicação deste livro.  
 

Maria Elena Rodriguez
Núcleo de Direitos Humanos
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Núcleo de Direitos Humanos FASE

tema dos indicadores de direitos hu-
manos traz ao debate questionamentos 
relativos à capacidade real de se utili-
zar informações quantitativas para se 
mensurar a implementação de direitos, à 
dificuldade de se estabelecer um marco 

conceitual do que se quer medir, ao mau uso político 
da informação, e à tendência exagerada à quantificação 
de informação, entre outros. Questionamentos dessa na-
tureza, verossímeis ou não, certamente contribuem para 
o amadurecimento da discussão sobre essa nova ferra-
menta de monitoramento da realização de direitos. Cabe, 
assim, levantarmos alguns pontos, para mais uma contri-
buição a este debate.

É certo que as estatísticas podem ter efeitos polí-
ticos poderosos. Nesse sentido, como aponta o Relatório 
sobre Desenvolvimento Humano de 2000, deve haver res-
salvas ao uso dessa ferramenta. Usar estatísticas para 
mensurar direitos não deve significar tê-las como prin-
cipal fonte de informação em um processo de monitora-
mento. Isto porque, indicadores quantitativos de direitos 

humanos são ferramentas que devem sofrer interpreta-
ção política e social de acordo com o contexto em que 
são produzidos, ampliando o significado da informação 
objetiva que contêm.1 

Outro risco é o de se ter uma produção ou uso 
insuficiente dos indicadores de direitos. Muitas vezes, a 
produção desses dados ou sua utilização não satisfaz a 
demanda real da sociedade por informações, seja porque 
não se produz ou porque não se confere a publicida-
de adequada para informações que sejam politicamente 
prejudiciais aos representantes políticos. O mau uso po-
lítico de indicadores é nada mais que a manipulação da 
informação de forma a mascarar determinada situação, 
tornando sem efeito algum mecanismo de controle e mo-
nitoramento ou algum sistema de incentivo ao avanço da 
implementação de direitos, como, por exemplo, um sis-
tema internacional de comercialização de produtos que 
leve em conta a situação dos direitos humanos nos paí-

1  PNUD. Relatório do Desenvolvimento Humano 2000, Capítulo 5, 
p. 90.
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ses exportadores como requisito para a escolha de onde 
comprar determinado produto. 

Como ressalta Sarmiento Gomez em seu trabalho 
sobre indicadores de direitos humanos realizado no âm-
bito do programa presidencial de direitos humanos da Co-
lômbia, um sistema de indicadores de direitos humanos é 
apenas um elemento de um sistema de informação para 
tomada de decisões. Um indicador funciona como uma 
medida mínima que traz algum significado em um sistema 
que comunica avanços em processos e de resultados.2 

Dessa forma, quando se discute o que vem a ser 
um sistema de indicadores de direitos, é importante se 
ter em mente que a temática dos direitos humanos tem 
especificidades, sendo a universalização e interdepen-
dência desses direitos uma das principais. Isso faz com 
que um sistema como este tenha múltiplos propósitos. E, 
além disso, impõe que se ultrapassem antigos posiciona-
mentos no sentido de se escalonar direitos em relação a 
obrigações negativas ou positivas, como se fez com os 
direitos civis e políticos e os direitos econômicos, sociais 
e culturais. Dessa forma, faz-se necessária a criação de 
critérios comuns para a elaboração de indicadores desses 
direitos, eliminando-se os mitos de que indicadores de 
direitos civis e políticos são descrições qualitativas e in-
dicadores de direitos econômicos, sociais e culturais são 
descrições quantitativas.3 

Nesse sentido, o Relatório de Desenvolvimento 
Humano de 2000 sugere quatro importantes objetivos a 
serem cumpridos por um sistema de indicadores de direi-
tos humanos: (i) verificar o respeito, proteção e realização 
dos direitos, como principal responsabilidade do Estado; 
(ii) velar pelo cumprimento dos princípios da não – dis-
criminação, da progressividade, da participação popular e 
recursos efetivos; (iii) velar pelo existência de instituições, 
normas e um entorno econômico propício que transforme 
as necessidades em direitos efetivos; (iv) determinar os 

2  SARMIENTO GOMEZ, Alfredo. Hacia un Sistema de Indicadores 
de derechos humanos para Colômbia. Bogotá: 2008.p. 5 e 6.

3  PNUD. Relatório do Desenvolvimento Humano 2000, Capítulo 5, 
p 93.

atores decisivos que influenciam na realização dos di-
reitos.4 

Torna-se cada vez mais fundamental o esforço para 
se pensar conceitualmente um sistema de indicadores, 
considerando sua função real, os entraves para seu es-
tabelecimento e os mitos que surgem a seu redor. Como 
ressaltado por Leandro Valarelli, em reunião de trabalho 
da sociedade civil sobre indicadores de direitos huma-
nos realizada pela FASE,5 a utilização desse novo tipo de 
informação é vista como parte de uma nova linguagem, 
nova tecnologia da informação, porque é capaz de produ-
zir imagens que têm utilidade política no espaço público. 
O exemplo por excelência dessa lógica é o índice de de-
senvolvimento humano (IDH) que, com todas as críticas 
que pode ter, tem capacidade de mudar as visões sobre 
a situação de desenvolvimento dos países em uma plata-
forma que propicia comparação entre os mais diferentes 
países do mundo. Dessa forma, torna-se cada vez mais 
relevante a mensagem que dados quantitativos podem 
gerar, se bem reunidos e analisados, fortalecendo a luta 
pela realização de direitos. Isso porque, no contexto em 
que vivemos atualmente, conquistam um novo nível de 
credibilidade em relação a análises meramente qualita-
tivas de situações.   

 Outra questão consiste na importância de se ter 
dados, puramente. A existência de dados permite sua uti-
lização da forma como são apresentados, mas também 
sua complementação ou até contradição por meio de ou-
tras fontes de coleta de informação, como, por exemplo, 
de pesquisas alternativas elaboradas em comunidades 
que desenvolvem trabalho voltado para suas próprias de-
mandas e conflitos.    

É nesse cenário que especialistas em desenvolvi-
mento e em direitos humanos, membros de governos e 
membros de órgãos de monitoramento estão abrindo um 
novo caminho na utilização de indicadores para propi-
ciar mudanças nas práticas e políticas, através do efeito 
que pode causar ao explicitarem problemas mais amplos. 

4  PNUD. Relatório do Desenvolvimento Humano 2000, Capítulo 5, 
p. 92.

5  Reunião de trabalho sobre indicadores de direitos humanos re-
alizada na FASE em 20 de março de 2009, com a presença de or-
ganizações e redes da sociedade civil como ANCED, FASE, FIAN, 
IBASE, INESC, GAJOP e Observatório de Favelas.
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Podem ser apontadas algumas utilidades dos indicado-
res como instrumento para: formular melhores políticas 
e monitorar seu progresso; determinar efeitos não dese-
jáveis de leis, práticas e políticas; determinar que atores 
são relevantes na realização de direitos; dar visibilidade 
ao descumprimento dos papéis desses atores; identificar 
e adotar medidas preventivas a possíveis violações; forta-
lecer o consenso social sobre as decisões relativas a limi-
tações de recursos; dar visibilidade a questões relevantes 
que têm sido ignoradas.6 

A FASE acredita nesta ferramenta e na necessida-
de de construir um sistema de indicadores para o avanço 
efetivo da garantia dos direitos humanos, por isto orga-
nizou diferentes reuniões e debates com a presença de 
organizações da sociedade civil, redes de direitos huma-
nos, governo e academia na idéia provocar e avançarmos 
nessa discussão, e traçar estratégias para a realização 
desse compromisso. Este livro é um pouco o resultado 
desses momentos.

6  Ver: PNUD. Relatório do Desenvolvimento Humano 2000, Capí-
tulo 5, p. 89.
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1. A metodologia do uso de relatórios sobre o 
estado dos direitos humanos e seus limites são conhe-
cidos pela sociedade civil. A criação de um sistema na-
cional de indicadores representaria, em sua opinião, um 
alargamento desses limites? 

LV: Sim, a utilização de outros instrumentos para 
avaliar a situação dos direitos humanos é positiva. Entre-
tanto, relatórios são avaliações qualitativas substanciais 
sobre a situação, com descrição de casos e análises do 
contexto e dos fatores relevantes sobre situações de vio-
lações de direitos; são fundamentais e não devem deixar 
de ser produzidos. Eu prefiro, por isso, pensar em “sistema de 
avaliação e monitoramento da situação dos direitos humanos”, 
a “sistema de indicadores de direitos humanos”, para não cor-
rermos o risco de tomar a ferramenta pela função. O fundamen-
tal é acompanhar a situação, avaliar, tomar decisões e definir 
prioridades. E um sistema de indicadores é uma ferramenta 
que pode ajudar, pode ampliar a visibilidade de situações e a 

capacidade de diálogo entre vários setores. Jamais vai substituir 
os relatórios, mas sim, vai se integrar a essa metodologia. 

2. Discutimos, em tese, as causas e valores de um 
sistema de indicadores de direitos humanos. Por favor, 
comente a necessidade de tal sistema e suas potenciais 
aplicações no contexto de violações cotidianas de direi-
tos humanos.

L.V: É importante comentar que, nas últimas duas 
décadas, assistimos a ascensão dos indicadores como 
grandes instrumentos de avaliação, mensuração e análise 
da realidade e de diálogo entre atores em torno de políti-
cas. Há um certo fetiche dessa ferramenta como o gran-
de instrumento de aferição da realidade. Isso se explica 
por vários fatores. No contexto da globalização, podemos 
falar da necessidade do controle de mercados, compara-
ção de situações e orientação de investimentos. Outro fa-
tor diz respeito às mudanças no processo de linguagem 

Sistema de Avaliação e 
Monitoramento da Situação dos 

Direitos Humanos: construção de 
indicadores de direitos humanos

Entrevista com Leandro Valarelli
Leandro Lamas Valarelli - Sociólogo, educador, consultor em 
planejamento e desenvolvimento institucional de organiza-
ções e projetos.
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e de comunicação que está se desenvolvendo no mundo, 
impulsionado pelas novas tecnologias de informação e 
comunicação: cada vez mais são produzidas informações 
sintéticas agregadas, densas, capazes de produzirem cer-
tas imagens do real que disputem a atenção das pessoas. 
Atualmente, produz-se muita informação e somos alcança-
dos por elas o todo tempo por diferentes meios: internet e 
suas ferramentas (facebook, twitter, MSN etc.), celular etc. 
Já não mais apenas buscamos informação, elas vêm atrás 
de nós! Qual informação é capaz de obter a atenção das 
pessoas? É essa informação sintética. Os indicadores con-
densam, sintetizam a informação, simplificam a realidade, 
trazendo-a para mais perto das pessoas. São instrumen-
tos de mediação e de síntese para captar determinados 
fenômenos. O problema é que, junto com esse processo, 
creio que exista um empobrecimento no processo de co-
municação, da linguagem e da apreensão do real. Muitas 
vezes se toma essa informação simplificada e condensada 
como sendo a própria realidade. E isso é um risco: basear 
a análise e a produção de juízos sobre o real a partir de 
indicadores. Por isso, precisamos estar atentos para não 
reificarmos o sistema de indicadores como o sistema base 
da produção de juízos sobre a situação dos direitos huma-
nos no país ou no mundo. Assim, um sistema de indicado-
res pode ser uma ferramenta válida no sentido de agregar 
informação dispersa, concentrar, e dar pistas sobre o que 
está ocorrendo em determinadas situações, território ou di-
mensões. Isso orienta o processo de análise apurada sobre 
determinada questão, pois o indicador é uma pista, sinaliza 

algo que está ocorrendo, mas não é capaz de explicá-lo. Se 
tomarmos esse cuidado em relação ao empobrecimento da 
percepção do real, acho que os indicadores são muito úteis. 
Principalmente porque, na multiplicidade de situações que 
nós estamos enfrentando, nós precisamos construir pactos 
sobre o que é importante ver e acompanhar. Ajudam-nos a 
criar referências comuns e anteriores sobre quais situações 
vamos analisar e como vamos captar essas situações. Se 
fôssemos produzir informações sobre cada caso de viola-
ção de direitos, não conseguiríamos dialogar e avançar. 
Eles nos possibilitam tomar outra atitude diante do que 
observar, e permitem outro tipo de diálogo com a socie-
dade, com outros setores que pretendemos sensibilizar e 
mobilizar, disputando-lhes a atenção. 

3. Como você visualiza, de maneira mais deta-
lhada possível, a criação e o funcionamento de tal sis-
tema?

LV: No meu entendimento, não deveria existir estri-
tamente um único sistema, mas sim vários sistemas, cada 
um atendendo a finalidades diferentes. Quando pensamos 
em um sistema de indicadores, devemos ter em mente três 
coisas: 1 - Ele deve estar amparado em referências con-
ceituais e políticas. 2 - A finalidade tem que estar clara. 
Esse aspecto é o que recebe menor foco, ou muitas vezes 
é o menos explicitado, e ele, na verdade, é a questão cen-
tral de qualquer sistema. A quais atores esse sistema vai 
servir e que interesses e necessidades esses atores têm? 
Que necessidade de informação e tomadas de decisão eles 
têm? Disso, decorrem as perguntas a que esse sistema 
quer responder. Um sistema de indicadores não é lógico 
e objetivo. Não existe certo ou errado sobre um sistema 
de indicadores. Ele deve estar orientado a ajudar a res-
ponder determinadas questões. E os atores é que produ-
zem essas questões. Não vêm da teoria, do conceito, nem 
da política pública, mas sim dos atores. Explicitar quais 
perguntas são mais importantes que outras, quais são as 
prioridades e que usos vai se fazer da informação. Porque 
o uso determina muitas vezes qual é a prioridade de um 
tipo ou outro de informação ou indicador. 3 - Metodologia: 
quais instrumentos serão utilizados, quais indicadores e, 
principalmente, qual vai ser a dinâmica do monitoramen-

um sistema de indicadores 
pode ser uma ferramenta 
válida no sentido de agregar 
informação dispersa, 
concentrar, e dar pistas 
sobre o que está ocorrendo 
em determinadas situações, 
território ou dimensões
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to e avaliação: quem vai se apropriar dos indicadores, em 
que momentos e para fazer qual discussão? Esse último 
aspecto, eu chamo de sistemática, ou dinâmica política do 
monitoramento e da avaliação. Porque isso também define 
muito a qualidade da informação: quais são as exigências 
colocadas para os indicadores, qual o grau de consistência 
e precisão metodológica e operacional que precisam ter, se 
estão baseados em dados oficiais, em percepção etc. Esse 
debate não é um debate próprio da área de estatística, mas 
sim dos atores, que devem definir o que nós queremos em 
termos de informação e com que qualidade. 

Em termos gerais, há consenso de que, quando se vai 
avaliar a situação de direitos humanos, é necessário pensar em 
algumas dimensões. A primeira é a dimensão da situação, ou do 
resultado, em que você avalia qual é a situação real em termos de 
garantias de direitos: quanto determinada população tem acesso a 
determinados direitos. Estamos falando dos indicadores sociais de 
acesso a serviços, bens, dados sobre violação de direitos. Tudo que 
tem a ver com proteção, garantia, reparação etc. 

Outra dimensão chave é a do marco legal, institucional e 
político. Ratificação de convenções internacionais, existência de 
institucionalidades jurídicas e políticas que garantam esses direitos. 
E tem a dimensão do esforço. Esta está ligada às políticas públicas, 
tem a ver com a ação governamental para ampliar o acesso a direi-
tos, investimento, orçamento, políticas implementadas pelas várias 
esferas do estado. Outra dimensão é a do ambiente. Esta diz res-
peito a quanto determinado direito está legitimado. Qual o grau de 
conflito em torno de determinado direito? Não podemos deixar de 
levar em consideração, na análise sobre a garantia de um direito, o 
quanto ele está sendo contestado no interior de uma sociedade.

É certo que essas dimensões se relacionam: o esforço gera 
mudanças no marco legal, institucional e político, e este é capaz de 
melhorar a situação em relação à vigência e garantia de direitos.

Um sistema de acompanhamento de direitos humanos no 
Brasil estaria composto por indicadores de situação, estrutura, mas 
também de esforço governamental e ambiente. Hoje, no Brasil, 
dado o acúmulo da luta pelos direitos humanos, não interessa ter 
um conjunto de indicadores somente ligado ao esforço governa-
mental, por exemplo. É necessário ver o quanto isso é efetivo, o 
quanto, de fato, se traduz em garantia e proteção de direitos. A 
existência destas quatro dimensões é uma questão chave.

Com relação ao Programa Nacional de Direitos Humanos, 
que é o instrumento de política mais importante que teremos, e os 

planos de ação que dele serão derivados, o sistema de indicadores 
para o seu monitoramento estaria mais voltado para as dimensões 
do marco legal institucional e político e para a dimensão do próprio 
esforço governamental, seja no Judiciário, no Executivo ou no Le-
gislativo, em termos de orçamento, ações, planos e políticas. Porque 
o PNDH se constitui disso. Suas metas têm como objetivo geral a 
mudança de situação, mas são voltadas fundamentalmente para 
esses dois planos.

Portanto, isso nos leva a pensar que poderíamos ter três sis-
temas que dialogam, têm interface e pontos de interseção, mas que 
guardam certa independência: um sistema ONU de indicadores de 
direitos humanos, um sistema de acompanhamento dos direitos 
humanos do Brasil e um sistema de acompanhamento do PNDH. 
Obviamente, um sistema de indicadores dos direitos humanos no 
Brasil e o sistema de indicadores do PNDH podem ser reunidos 
no chamado sistema de monitoramento dos direitos humanos no 
Brasil. Parte desses indicadores do avanço do PNDH seria também 
de indicadores de esforço desse sistema sobre a situação dos direi-
tos humanos no Brasil, mas não se resumiria a esse conjunto.

4. Quais indicadores comporiam, por exemplo, o sistema 
sobre a situação dos direitos humanos no Brasil? 

LV: Não é algo que eu ou qualquer um possa definir iso-
ladamente. Penso que não é algo que derive do texto da Consti-
tuição Federal ou dos tratados e declarações de direitos humanos. 
Deve haver um diálogo e uma decisão que seja pactuada entre os 
vários atores sobre quais são as prioridades. Deve-se ter um pro-
cesso anterior à construção do sistema de indicadores que garanta 
a visão conjunta sobre quais são as dimensões chaves, quais são 
as questões, quais são os direitos que nós vamos querer monitorar, 

Esse debate não é um debate 
próprio da área de estatística, 
mas sim dos atores, que devem 
definir o que nós queremos em 
termos de informação e com 
que qualidade.



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

13  

Entrevista com Leandro Valarelli 

porque esses direitos estariam ameaçados, frágeis. Essa visão con-
junta deve ser capaz de orientar a definição dos indicadores, sem 
o que nós cairíamos em uma discussão técnica sobre indicadores, 
sem ter a noção de qual é o conjunto prioritário de indicadores que 
podem ajudar.

5. Dessas questões, resulta a questão da produção de 
dados. Como você imagina esse funcionamento em relação à 
produção de dados no sistema de indicadores de direitos hu-
manos e no sistema de indicadores do PNDH? 

LV: Um sistema de monitoramento do PNDH pode estar base-
ado nos dados de execução e implementação das ações, nos moldes 
do que existe para o plano plurianual (PPA), a partir de informações 
dos ministérios e de outras instituições sobre metas do marco legal, 
jurídico e institucional. Então, há fontes de dados já existentes, trata-se 
de pensar em como construir um sistema de indicadores quantitativos 
e qualitativos, no sentido do grau de alcance de determinadas metas. O 
interessante é pensar um sistema que nos dê informações uniformes 
que possam promover uma visão do plano, onde haja os avanços e 
os entraves em relação às diretrizes e metas. Esse tipo de informação a 
partir de dados quantitativos e sintéticos é de grande ajuda porque tor-
na possível identificarmos áreas-problema. Por isso, é importante que 
não se tenha um número interminável de indicadores, mas sim uma 
informação agregada que sinalize que algo está indo bem ou mal, que 
nos leve a investigar melhor determinadas realidades. 

Em relação à situação dos direitos humanos, temos que ter 
um sistema um pouco mais complexo, em que se combinem indi-
cadores quantitativos, qualitativos e avaliações qualitativas. Não faz 
sentido haver um sistema de monitoramento e avaliação da situação 
dos direitos humanos que seja baseado somente em indicadores. E, 
por isso, devemos ter o cuidado de não chamar de sistema de indica-
dores. Um sistema de monitoramento e avaliação pode ser composto 
por dados qualitativos, grupos focais, relatórios de descrições de casos 
emblemáticos etc. A descrição de determinados comportamentos, pos-
turas e reações por parte dos operadores do direito e legisladores pode 
ser mais reveladora de determinada forma de pensar do que algumas 
estatísticas. Esse sistema deve ser capaz de produzir informação em 
dois níveis: o de sinalização e o de análise.

6. Qual a diferença de abordagem metodológica entre um 
sistema de monitoramento do PNDH e o sistema de monitoramen-
to do estado de implementação de direitos?

LV: A diferença é grande, são sistemas de monitoramento de 
naturezas distintas, mas se combinam. O sistema de monitoramento 
de políticas se relaciona com os objetivos dessa política, que obvia-
mente se relacionam com o estágio de implementação de direitos, 
sem ser o único fator determinante para isso. Essa avaliação será do 
desempenho e do resultado da política, que estão definidos em termos 
de metas operacionais ou administrativas, mudança do marco legal e 
institucional e de investimento público, mas não dão conta das infor-
mações de resultado. Não se estará avaliando a situação dos direitos, 
mas as condições básicas para a garantia de um direito. Até porque se 
reconhece que a política não é suficiente para garantir os direitos inte-
gralmente, uma vez que há muitas outras dinâmicas sociais e políticas. 
Os dados provavelmente não virão das estatísticas nacionais, mas sim 
das instituições do aparato estatal. Uma questão que se pode colocar 
para a avaliação de uma política é, por exemplo, em que medida o 
esforço governamental, em seu diagnóstico ou investimento, leva em 
consideração as desigualdades. 

7. Em relação ao pacto político sobre prioridades em um 
contexto de afirmação da universalidade e interdependência 
entre os direitos, o foco seriam as questões transversais?

LV: Há a abordagem sobre universalização e outra sobre 
desigualdades. No Brasil, há fatores estruturantes da desigualdade: 
gênero, raça e etnia, desigualdade geracional e territorial (regional, 
urbano/rural).

A prioridade política deve ser estabelecida nesse contexto 
de universalidade de direitos em relação às políticas de determina-
do país, não há priorização de um direito ou outro. Pode-se apro-
fundar a questões de desigualdades na sociedade brasileira, de 
distribuição de poderes e de acesso a direitos. Isso demanda outro 
esforço de coleta de dados, um sistema estatístico. Entra no âmbito 
do estado e do município. Por exemplo: dados sobre educação des-
membrados por raça e etnia não são produzidos. Assim, com esse 
intuito de monitorar os direitos humanos, tem-se a possibilidade 
e a força necessária de se levar esse diálogo adiante e se pactuar 
a produção desses dados. E se a discussão sobre prioridades não 
for feita, a escolha de dados prioritários será feita pela análise téc-
nica, com base apenas na disponibilidade atual, despolitizando a 
discussão e, de certo modo, naturalizando a inexistência de deter-
minados tipos de dados. 
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  Rajeev Malhotra1

uando se altera a perspectiva de análi-
se dos direitos humanos do âmbito da 
promoção para o da implementação, 
existem pelo menos três questões que 
devem ser revisadas e discutidas. A pri-

meira delas está relacionada com a mudança no conteúdo 
e na linguagem da mensagem necessária para mobilizar 
os atores internos do campo dos direitos humanos no ní-
vel nacional ou local. A segunda refere-se à natureza e à 
modalidade do processo que poderá ser adotado no intuito 
de envolver os variados atores internos; o terceiro é sobre a 
necessidade de identificar os atores internos relevantes no 
nível nacional para a construção de uma conjunto de ato-

1 As opiniões expressadas neste artigo são exclusivas do autor, e 
não correspondem necessariamente às da instituição em que ele 
trabalha ou já tenha trabalhado. Esse artigo é baseado em discurso 
proferido pelo autor na Conferência Internacional de Trabalho Sis-
temático para a Implementação dos Direitos Humanos, Stockholm, 
Suécia, Novembro de 2008 e no trabalho desenvolvido por ele sobre 
o assunto no Alto Comissariado para Direitos Humanos das Nações 
Unidas, Geneva. Contato: rmalh1@hotmail.com  

res locais para desenvolver  a implementação dos direitos 
humanos. Em certo sentido, os assuntos estão relaciona-
dos com a identificação de uma abordagem, ou de mu-
danças na abordagem existente, para o desenvolvimento 
de uma mensagem efetiva, uma metodologia apropriada 
para comunicar essa mensagem, e por fim construir a base 
institucional necessária para a implementação os direitos 
humanos de uma forma estruturada e inteligível. Todos es-
ses temas são inter-relacionados. O progresso em tratar 
qualquer deles abre portas para soluções mais práticas em 
relação aos outros. O objetivo deste artigo é exatamente 
discutir as questões suscitadas. Mais especificamente, o 
artigo argumenta que indicadores adequados – quantitati-
vos e qualitativos - que podem ser utilizados para o campo 
dos direitos humanos são elementos importantes para o 
alcance do progresso na implementação dos direitos hu-
manos.

 O artigo está dividido em três partes. Parte I de-
senvolve a base geral para a implementação dos direitos 
humanos. Esta parte trata dos três temas expostos acima 
e ressalta o motivo pelo qual eles devem ser efetivamente 
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de Indicadores

Q
Este artigo foi traduzido pela equipe do Núcleo de Direitos Humanos 
da FASE

Economista especializado em desenvolvimento. Formado na Delhi 
University, India, e na  London School of Economics, Reino Unido. 
Coordenador da elaboração do estudo metodológico sobre indi-
cadores de direitos humanos no âmbito do ACNUDH entre 2002 
e 2007. Atualmente, trabalha no Ministério das Finanças da India.



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Implementando os Direitos Humanos: A Necessidade 
de Indicadores

18  

trabalhados para o progresso da implementação dos di-
reitos humanos. Parte II discute como os indicadores po-
dem ajudar a lidar com os assuntos em questão. De uma 
forma geral, existem dois problemas relacionados a esse 
aspecto. O primeiro diz respeito à possibilidade de identi-
ficação de indicadores de direitos humanos que estejam 
explicitamente ligados aos marcos  relevantes e aos prin-
cípios dos direitos humanos (assunto abordado na Parte 
II) e em segundo lugar  como aplicar e interpretar esses 
indicadores de forma apropriada, e desenvolver o proces-
so de avaliação de uma forma fundamentada em direitos 
(Parte III). Esta Parte descreve a natureza dos indicadores 
que se pretende desenvolver – o que faz com que eles 
sejam apropriados e práticos para o uso na promoção e no 
monitoramento da implementação dos direitos humanos. 
Aqui, foca-se na seleção de indicadores, que baseados nos 
standards e normas universais sobre direitos humanos, 
são contextualmente relevantes, e por isso mais facilmente 
aceitos, e mais efetivos na simplificação da implementação 
dos direitos humanos nas esferas nacionais. Parte III con-
juga toda a análise realizada na seção anterior com o ob-
jetivo de sugerir uma possível estrutura institucional capaz 
de construir um sistema nacional de monitoramento ba-
seado em direitos e, assim, impulsionar a implementação 
dos direitos humanos. Esta Parte foca-se na forma como 
os indicadores identificados para a promoção e o monito-
ramento da implementação dos direitos humanos podem 
ser operacionalizados pelos atores internos e adaptados de 
forma satisfatória para o uso no nível nacional e local.

I. Da Promoção à Implementação dos Direitos 
Humanos

Conteúdo e Linguagem da Mensagem

 Se tivermos que transformar uma situação em que 
se está promovendo a construção de credibilidade e acei-
tação das normas referentes aos direitos humanos, para 
uma situação em que se procura resultados tangíveis que 
possibilitem às pessoas compreender e gozar os seus di-
reitos, é necessário que durante o processo sejam revistas 
as noções de bem-estar e de dignidade humana dos atores 
internos no nível local, além de ser realizada uma revi-

são no que tange ao conteúdo e à apresentação das men-
sagens que a comunidade dos direitos humanos deseja 
transmitir aos mesmos. Um conteúdo prescritivo baseado 
em valores e ancorado essencialmente numa linguagem 
legalista precisa ser necessariamente transformado em 
uma mensagem mais concreta, acessível, operacional e 
prática. Para a transformação do conteúdo dessa mensa-
gem, é necessário capacitar os promotores de direitos hu-
manos a partir de uma perspectiva de uma metodologia e 
de ferramentas específicas, que facilitem a comunicação 
com um maior número de atores internos, que podem ou 
não ter tido uma introdução formal no campo dos direitos 
humanos. Concomitantemente, é importante garantir que 
a mensagem assim criada assegure um rigoroso exame 
tanto por parte dos ‘puristas’ pertencentes à comunidade 
ligada aos direitos humanos (ex. advogados dos direitos 
humanos), quanto, de outro lado, pelos ‘céticos’ (exs. eco-
nomistas, formuladores de políticas públicas) que poten-
cialmente podem exercer um importante papel na facilita-
ção da implementação dos direitos humanos. 

Ao refletir sobre essa questão, se torna evidente a 
necessidade de reorganização e rearticulação do equilíbrio 
entre a importância intrínseca e instrumental dos direitos 
humanos, para a formulação da mensagem em questão. A 
ênfase pode ter que ser direcionada para o âmbito instru-
mental para que a implementação dos direitos humanos 
se torne efetiva na busca da satisfação das metas de pro-
gresso de desenvolvimento social.

Tratando, por exemplo, da noção de indivisibilidade 

dos direitos humanos – um princípio central no discurso 
dos direitos. Até o presente momento, na literatura refe-
rente aos direitos humanos, os dois conjuntos de direitos, 
o econômico, social e cultural (DESC), e o civil e político 
(DCP) foram vistos de formas diferentes – uma aborda-

gem de realização progressiva para o primeiro, e uma 
abordagem baseada na violação para o outro2 - apesar 
de serem ambos fundamentalmente direitos indivisíveis 
e interdependentes. Certamente, não seria totalmente in-
correto sugerir que a conveniência analítica que funda-

2  Existe também a divisão entre primeira e segunda geração de 
direitos para descrever os DCP e os DESC respectivamente. Essa 
noção que no passado foi usada reiteradamente encontra atualmente 
pouca aceitação na literatura jurídica.
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mentou o uso dessas duas abordagens, (em conjunto com 
o acidente histórico que ocasionou a divisão do mundo 
em dois blocos no pós-guerra, e as respectivas políticas e 
ideologias), contribuiu para a desvalorização continua das 
noções de interdependência e indivisibilidade dos direitos 
humanos.   Alem disso, limitam e neutralizam a contribui-
ção que a aplicação dos standards de   direitos humanos e 
das normas transversais poderiam trazer para as  soluções 
de problemas relacionados ao desenvolvimento e ao avan-
ço social nos países desenvolvidos e em desenvolvimento. 
Durante esse processo, a aceitação sobre a necessidade de 
direcionar uma atenção especial  para a implementação 
dos direitos humanos ou para a importância do respeito 
aos padrões de direitos humanos no discurso político se 
tornou mera casualidade. 

 Ademais, de forma geral, quando consideramos a 
estrutura normativa dos direitos humanos, a codificação 
e a elaboração das normas em diversos diplomas legais, 
como, por exemplo, nos Comentários Gerais dos Comitês 
das Nações Unidas, somos confrontados com uma forma 
de trabalho que é essencialmente uma narrativa. O uso de 
uma mensagem predominantemente narrativa pode não 
ser sempre a melhor forma de mobilizar os diversos profis-
sionais potencialmente ligados à luta pela implementação 
dos direitos humanos. Não apenas precisamos esclarecer 
de forma concreta o conteúdo normativo dos direitos hu-
manos, ou de um problema que está sendo resolvido a 
partir de uma perspectiva de direitos humanos (exs. discri-
minação racial e violência contra as mulheres), como tam-
bém precisamos desenvolver ferramentas que permitam 

que este conteúdo seja operacionalizado, implementado e 
monitorado.  

Processo para mobilizar os atores internos

 Pode ser contestado que diferentemente da fase li-
gada à promoção, uma efetiva implementação dos direitos 
humanos exige uma estratégia que: encoraje a apropria-
ção do processo de implementação dos direitos humanos 
pelos atores internos locais; identifique e personalize um 
conjunto de ferramentas que sejam significativas dentro 
de determinado contexto, sem comprometer a universa-
lidade inerente às normas de direitos humanos; elabore 
um processo que construa determinadas instituições (ex. 
Instituições Nacionais de Direitos Humanos) e que exija 
capacidade (por exemplo, para monitorar objetivamente a 
implementação das obrigações relacionadas aos direitos 
humanos ou interpretar as informações e os dados dis-
poníveis a nível nacional a partir de uma perspectiva de 
direitos humanos) para facilitar a realização dos direitos 
humanos. Acima de qualquer entendimento predominante, 
a implementação dos direitos humanos exige mais a ênfa-
se em um processo que tenha o foco regional e nacional, 
do que em um processo essencialmente multilateral, cen-
trado em Genebra. 

 Deve ser enfatizado que a contextualização da 
mensagem trazida pelos direitos humanos, e das ferramen-
tas necessárias para seu suporte é o elemento chave na 
estratégia de implementação dos direitos humanos. Cer-
tamente isso deve ser parte do processo para mobilizar os 
atores internos. Considerando que os países e suas regiões 
diferem em nível de desenvolvimento, e de realização dos 
direitos humanos, fruto da natureza das instituições, políti-
cas e prioridades dos Estados, se tornou necessário que o 
processo seja particularizado, mantendo as necessidades 
locais como diretrizes, e preferencialmente envolvendo 
diretamente a participação dos atores internos da região. 

Identificação dos atores internos 

 A realização e o gozo dos direitos humanos não 
são momentâneos. A implementação dos direitos huma-
nos exige um foco contínuo em um processo que os pro-
mova e proteja. Exige uma contínua avaliação dos esforços 

Não apenas precisamos esclarecer 
de forma concreta o conteúdo 
normativo dos direitos humanos,   
como também precisamos 
desenvolver ferramentas que 
permitam que este conteúdo seja 
operacionalizado, implementado 
e monitorado 
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realizados por aqueles que têm o dever de promovê-los 
para honrar suas obrigações, sejam elas relacionadas à 
promoção ou proteção de um direito. Esse fato, como já foi 
comentado anteriormente, exige a mobilização de diver-
sos atores nacionais, uma maior composição que inclua 
os diversos profissionais ligados aos direitos humanos, as 
organizações da sociedade civil, os organizadores das polí-
ticas públicas, especialmente os economistas, os profissio-
nais ligados ao desenvolvimento, agências administrativas 
abrangendo os âmbitos social, econômico e judicial, e os 
serviços voltados para o cumprimento da lei, o que não é o 
caso necessariamente quando o foco é primordialmente a 
promoção dos direitos humanos. 

 No nível nacional, nos países desenvolvidos e 
em desenvolvimento, um progresso sustentável na imple-
mentação dos direitos humanos exige que o processo de 
avanço social seja sensível e esteja em conformidade com 
os padrões exigidos pelos direitos humanos, e em confor-
midade com as normas a esses relacionadas. É importante 
também, que o processo desenvolvido leve em conta os 
deveres decorrentes da aceitação dos padrões citados, por 
todos os portadores de obrigações nesse campo – o Esta-
do, a sociedade civil, e a comunidade internacional. Isso 
exige que os atores, especialmente aqueles que trabalham 
no domínio público, no exercício de suas obrigações se 
conduzam de uma forma sensível aos direitos. Os atores 
nacionais podem ser envolvidos em qualquer estratégia 
que procure enfatizar a implementação dos direitos hu-
manos. Ademais, os promotores tradicionais de direitos 
humanos, a sociedade civil, e os atores envolvidos com o 
sistema de proteção dos direitos humanos no nível nacio-
nal, especialmente aqueles que participam da promoção e 
implementação das normas e do acesso para a reparação 
legal, são importantes para a implementação dos direi-
tos humanos.  

 Essa (e outras) lacuna nas formas (ferramentas, 
processos e atores internos) e nos fins desejáveis (gozo 
dos direitos humanos) que se busca para a realização dos 
direitos deve ser preenchida, para se alcançar progresso 
visível na implementação dos direitos humanos. Isso nos 
leva a próxima parte, que trata da elaboração de indica-
dores para a promoção e o monitoramento dos direitos 

humanos, que se relaciona com a preocupação realçada 
na parte anterior.  

II. Indicadores para Promover e Monitorar a 
Implementação dos Direitos Humanos3

 Existe uma demanda crescente para o uso de indi-
cadores apropriados, tanto qualitativamente quanto quan-
titativamente, para a promoção e o monitoramento dos 
direitos humanos. Os indicadores são vistos como ferra-
mentas úteis para a efetivação do conteúdo normativo dos 
direitos humanos, em articular e desenvolver as demandas 
dos responsáveis por sua promoção, e em fornecer as dire-
trizes para a identificação e o monitoramento de políticas 
apropriadas para a superação das lacunas na realização 
dos direitos humanos. No contexto dos tratados internacio-
nais de direitos humanos das Nações Unidas, essa neces-
sidade está refletida no uso de indicadores para auxiliar os 
Estados Partes no fornecimento de informações relevantes 
e precisas aos comitês; e para auxiliar os comitês na ava-
liação do progresso na implementação das obrigações dos 
Estados referentes ao tratado em questão. 

 Atualmente, o assunto sobre métodos para tornar 
a perspectiva de direitos humanos essencial nas áreas 
voltadas para a implementação de políticas públicas, tais 
como governança baseada em direitos, orçamento para os 
direitos humanos, ou monitoramento baseado em direitos 
humanos são estritamente dependentes do uso de indica-
dores de direitos humanos apropriados. O uso de indica-
dores deve ser o ponto de partida para tornar essencial a 
realização de políticas públicas voltadas para a promoção 
dos direitos humanos.

 O objetivo básico do trabalho com indicadores 
tem sido a tradução sistemática e compreensível da nar-
rativa dos padrões internacionais dos direitos humanos 
em indicadores, tanto qualitativos como quantitativos, que 
sejam relevantes e úteis para monitorar a implementação 
dos direitos humanos. No nível nacional, uma abordagem 
estruturada e transparente para a identificação e o uso 
de informações padronizadas para a avaliação dos direitos 

3  Esta seção do artigo é baseada no trabalho do autor para o Alto 
Comissariado para direitos humanos da ONU. Ver documentos das  
Nações Unidas HRI/MC/2008/3 e HRI/MC/2006/7.
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humanos facilitará o desenho e a implementação de me-
didas políticas voltadas para a priorização dos direitos hu-
manos nos processos de desenvolvimento, e, dessa forma, 
ajudar a assegurar o gozo universal dos direitos humanos. 
Ao mesmo tempo ajudará os Estados a cumprir com suas 
obrigações de fornecer informações, determinadas pelos 
tratados internacionais. Certamente, o uso de indicadores 
quantitativos apropriados para avaliar a implementação 
dos direitos humanos pode ajudar a simplificar o proces-
so, torná-lo mais transparente e mais efetivo, reduzir a 
dificuldade do fornecimento de informações, e, acima de 
tudo, melhorar o acompanhamento das recomendações e 
observações, tanto nos comitês quanto no nível nacional. 
Indicadores apropriados  permitirão também que institui-
ções voltadas para os direitos humanos, e organizações da 
sociedade civil trabalhem com maior efetividade na fiscali-
zação da promoção e proteção dos direitos humanos.

Indicadores de Direitos Humanos - a noção

No contexto deste artigo4, indicadores de direitos 
humanos são informações específicas do estado ou con-

dição de um acontecimento, atividade, ou resultado que 

pode ser relacionado com standards ou normas de direitos 

humanos; que se relacionem e reflitam preocupações ou 

princípios de direitos humanos; e que são usados para a 

avaliação e o monitoramento da promoção e proteção dos 

direitos humanos. 

Definidos dessa forma, podem existir indicadores 
que são unicamente indicadores de direitos humanos por-
que devem sua existência a normas de direitos humanos e 
não são usados em outros contextos. Esse pode ser o caso, 
por exemplo, de um indicador como o número de decisões 
extrajudiciais ou de execuções arbitrárias, ou o numero de 
vitimas de torturas pela policia e forças paramilitares, ou 
o numero de crianças que não possuem acesso à educa-
ção primária devido à discriminação exercida por funcio-
nários oficiais. Ao mesmo tempo, pode existir um grande 
numero de indicadores, como estatísticas socioeconômicas 
(e.g. UNDP’s indicadores de desenvolvimento humano) que 

4  Essa é também a definição utilizada para o trabalho realizado 
sobre indicadores pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Direitos Humanos .

podem satisfazer (ao menos implicitamente) todas as exi-
gências definidas para indicadores de direitos humanos 
como estabelecidas nesse artigo. Em ambos os casos, e na 
extensão que esses indicadores se relacionam com stan-

dards e princípios de direitos humanos, será útil considerá-
los todos como indicadores de direitos humanos.

Indicadores podem ser quantitativos ou qualitativos. 
A primeira categoria considera indicadores de forma res-
trita, como sinônimo de “estatísticas”, e a segunda utiliza 
o conceito de forma mais ampla, considerando qualquer 
informação relevante para a observação ou gozo de um 
direito especifico.  Nesse artigo, o termo “indicador quanti-
tativo” é usado para designar qualquer indicador que é ou 
pode ser expresso de forma quantitativa, como números, 
percentuais ou índices.5 Alguns indicadores quantitativos 
freqüentemente utilizados são taxas de matrículas esco-
lares por grupos de diferentes faixas etárias de crianças, 
indicadores que medem a ratificação de tratados, propor-
ção de assentos preenchidos por mulheres no parlamento 
nacional, e número reportado de desaparecimentos força-
dos. Existe também um grande número de questionários 
e pesquisas utilizadas como indicadores, que geralmente 
procuram complementar ou elaborar informações numé-
ricas sobre a realização dos direitos humanos. Dada a 
complexidade das normas de direitos humanos, qualquer 
informação relevante, tanto quantitativa como qualitativa, 
pode ser potencialmente útil.6  Indicadores quantitativos 
podem facilitar avaliações qualitativas medindo a grande-
za de algum acontecimento. Reciprocamente, informações 
qualitativas podem complementar a interpretação de in-
dicadores quantitativos. A escolha de um tipo particular 
de indicador em qualquer avaliação depende, em primei-

5  As três expressões, indicadores quantitativos, estatísticos, e nu-
méricos, são intercambiáveis.

6  Indicadores de direitos humanos podem ser também categoriza-
dos como indicadores objetivos ou subjetivos. Essa distinção não é 
necessariamente baseada na consideração relativa ao uso de mé-
todos confiáveis de coleta de dados para definir os indicadores em 
questão. São definidos de acordo com o conteúdo de tais indicado-
res. Portanto, objetos, fatos, ou eventos, que podem à princípio ser 
observados ou verificados diretamente (por exemplo, peso das crian-
ças, ou numero de mortes violentas relatadas) são categorizados 
como indicadores objetivos. Indicadores baseados em percepções, 
opiniões, avaliações ou julgamentos expressados por indivíduos são 
categorizados como indicadores subjetivos.
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ro lugar, das exigências e necessidades do usuário. Esse 
artigo foca essencialmente em indicadores quantitativos 
que devido a sua definição, apresentação, ou por causa de 
sua metodologia de geração de dados são particularmente 
apropriados para auxiliar a avaliação os direitos humanos, 
incluindo a obediência pelos Estados Partes dos tratados 
internacionais de direitos humanos. 

Diretrizes para a identificação de indicadores7 

A realização dos direitos humanos exige um esforço 
contínuo por parte  dos encarregados da proteção e pro-
moção dos direitos, assim como dos demandantes, para 
que exijam esses direitos. Enquanto é importante avaliar, 
em determinado momento, os resultados identificados 
que correspondem à realização dos direitos humanos e 
seu gozo pelos indivíduos, é, talvez, mais importante ava-
liar a condução do processo por trás desses resultados ao 
longo do tempo, para que estejam em conformidade com 
as normas e standards de direitos humanos. Aparente-
mente, a necessidade de monitoramento dos resultados, 
assim como do processo de implementação e avaliação 
dos direitos humanos, não é igualmente reconhecida no 
que tange aos dois conjuntos de direitos humanos – DCP 
e DESC. Para os DESC é mais clara a aceitação desse pres-
suposto. Em muitos casos, particularmente no contexto dos 
países em desenvolvimento, esses direitos só podem ser 
satisfeitos progressivamente por causa das restrições or-
çamentárias.  Nesses casos, parece lógica a necessidade 
de monitoramento do processo de progressiva realização 
do direito humano em questão. No entanto, os DCP que, 
uma vez ratificados e garantidos pelo Estado em questão, 
podem, em principio, ser imediatamente gozados, devem 
estar constantemente protegidos. Já foi reconhecido que a 
implementação e realização dos DCP exige recursos, assim 

7  Uma pesquisa na literatura anterior ao trabalho do Alto Comis-
sariado para Direitos Humanos, revelou não haver uma abordagem 
conceitual relevante sendo seguida pelas diversas iniciativas que uti-
lizavam indicadores quantitativos para desenvolver as avaliações dos 
direitos humanos. Assim, o ponto de partida foi delinear uma aborda-
gem conceitual adequada para identificar tais indicadores. Ver, por 
exemplo, Malhotra e Fasel, “Human Rights Quantitative Indicators: 
A Survey on Major Initiatives” Artigo apresentada no seminário em 
Turku, Finlândia, disponível em http://www.abo.fi/instut/imr/indicators/
index.htm

como tempo, para, por exemplo, construir instituições ju-
diciais e executivas, e para delinear as diretrizes políticas, 
regulatorias e de cumprimento voltadas para a proteção 
desses direitos. Acima de tudo, uma vez organizado o siste-
ma de proteção, este tem que funcionar com eficácia todo 
o tempo. Em outras palavras: para o monitoramento da 
realização dos DCP é igualmente importante a avaliação 
da condução do processo que garante a proteção desses 
direitos. Ademais, os princípios de universalidade, indivisi-
bilidade, e interdependência dos direitos humanos incenti-
vam a necessidade de haver uma abordagem comum na 
identificação de indicadores de direitos civis e políticos 
e de direitos econômicos, sociais, e culturais.8

  Como conseqüência, uma possível resposta para 
a necessidade de desenvolver uma abordagem comum 
para a avaliação e o monitoramento da implementação 
dos DESC e dos DCP é, portanto, direcionar o foco para os 
correspondentes processos – processo de proteção ou pro-
cesso de promoção – e os respectivos resultados gerados 
pelos processos em questão. Pode-se considerar, portanto, 
a relevância dos indicadores de processo como do direi-
to em questão, assim como dos indicadores de resultado 
correspondentes, sem ser necessário identificá-los como 
direitos e resultados positivos ou negativos.  Em geral, na 
realização dos direitos humanos, existe uma necessidade 
de identificar tanto o componente ‘negativo’ ou ‘violador” 
como o componente ‘positivo’ ou ‘de promoção’.9 Assim, no 
caso dos DCP, pode-se reconhecer os aspectos negativos 
ou violatórios, mas também o conjunto de papéis voltados 
para a promoção desses direitos, relacionados com a cria-
ção de um judiciário bem estruturado; com a formulação 
de políticas e programas relevantes; com a criação de me-
canismos regulatórios e também de mecanismos voltados 
para a garantia do cumprimento das normas; com campa-
nhas de treinamento, educação e alerta, e com a proteção 
dos direitos que inicialmente podem ser usufruídos, uma 
vez que sejam ratificados e garantidos pelo Estado. Isso é 

8  Esses princípos foram reafirmados na Conferência Mundials de 
Direitos Humanos em Viena, 1993.

9  Ver por exemplo, Todd Landman, “The Scope of Human Rights: 
From Background Concepts to Indicators” (http://www.abo.fi/instut/
imr/indicators/index.htm) artigo apresentado em um seminário em 
Turku, Finlândia e em outra localidade onde o autor falou sobre as 
dimensões negativas e positivas dos direitos humanos.
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verdadeiro para o direito à vida, direito a um julgamento 
justo, ou o direito a participação. Similarmente, no caso dos 
DESC, é reconhecido o aspecto positivo ou de promoção 
das obrigações estatais em implementar tais direitos, mas 
é possível reconhecer também o papel do aspecto negativo 
ou violatório desses direitos, como por exemplo, o fato do 
Estado não poder atuar de forma discriminatória na imple-
mentação do direito à educação, à saúde, ou na geração 
de oportunidades de emprego. 

Uma preocupação fundamental, no desenvolvi-
mento das presentes diretrizes, é de que essas sejam 
capazes de refletir a complexidade inerente aos direitos 
humanos, particularmente no contexto de sua imple-
mentação, e, ao mesmo tempo, que sejam suficiente-
mente operacionais para possibilitar a identificação dos 
indicadores quantitativos.  É necessário medir o com-
prometimento daqueles ligados à promoção dos direi-
tos humanos com as respectivas regras e padrões, os 
esforços realizados para tornar esse compromisso uma 
realidade e os resultados desses esforços ao longo do 
tempo e sua configuração em indicadores de resulta-
dos apropriados. De acordo com o objetivo proposto 
nessas diretrizes, foi realizada a escolha de se utilizar 
a configuração de indicadores estruturais - de proces-

so - de resultado, refletindo a necessidade de captar o 

compromisso, os esforços e os resultados desenvolvidos 
respectivamente. Em outras palavras, identificando indi-
cadores estruturais - de processo - de resultado para um 
respectivo direito, torna-se possível a avaliação gradual 
dos passos dados pelos Estados em efetivar suas obriga-
ções relativas aos direitos humanos. O fundamento para 

essas três categorias de indicadores e a lógica para a 
seleção de indicadores para cada categoria serão elabo-
radas ainda nesta parte.   

Um assunto correlato é a extensão na qual o uso 
desses indicadores para cada direito humanos reflete 
a obrigação estatal de respeito, proteção, e satisfação 

dos direitos humanos10, se o uso dessa configuração, 
desagregando a narrativa presente no conteúdo norma-
tivo de um direito é melhor opção do que a identifica-
ção de indicadores para as três obrigações em relação 
a cada direito. Existem pelo menos duas boas razões 
para escolher as categorias citadas inicialmente para 
a formulação das diretrizes de elaboração de indicado-
res. Primeiro, essas são categorias de indicadores que já 
possuem um amplo uso no contexto de desenvolvimento 
de políticas, e provavelmente serão mais familiares para 
os realizadores/implementadores de políticas públicas 
e para os profissionais ligados ao desenvolvimento dos 
direitos humanos, que são, de certa forma, o foco princi-
pal desse trabalho. O uso de indicadores estruturais, de 
processo, e de resultado para a promoção e o monitora-
mento da implementação dos direitos humanos  ajuda-
rão a desmistificar a noção de direitos humanos, levar 
o discurso dos direitos humanos para além das discus-
sões dos setores legais e judiciais, e também facilitar a 
presença dos princípios e normas de direitos humanos 
na realização de políticas e no desenvolvimento de sua 
implementação. Em segundo lugar, pode não ser sem-
pre possível identificar um indicador quantitativo que 
reflita uma das três modalidades de obrigação. Freqüen-
temente, um indicador baseado nas informações admi-
nistrativas e estatísticas disponíveis, poderá refletir mais 
de um tipo de obrigação, o que pode não ser desejável 
se a intenção é construir uma abordagem estruturada, 
comum, e consistente para a elaboração de indicadores 
para todos os direitos, abarcando todos os tratados de 
direitos humanos. Tendo afirmado isto, na seleção de in-
dicadores para cada componente de um direito humano 
especifico, deve ser realizada a tentativa de incluir os 

10  A obrigação de respeitar, proteger e satisfazer os direitos huma-
nos, seguindo as diretrizes de Maastricht 1997, adotada inicialmente 
no contexto de implementação dos DESC foram reconhecidas como 
importantes para a realização dos DCP. 

Um assunto correlato é a 
extensão na qual o uso desses 
indicadores para cada direito 
humanos reflete a obrigação 
estatal de respeito,  proteção, e 
satisfação dos direitos humanos
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indicadores que reflitam exclusivamente e explicitamen-
te as obrigações estatais de respeitar, proteger, ou sa-
tisfazer os direitos humanos. Ademais, uma combinação 
apropriada de indicadores estruturais, de processo, e de 
resultado. Particularmente os indicadores de processo 
podem ser identificados como uma forma de facilitar a 
avaliação da implementação das obrigações estatais. 

 
  Características das Diretrizes

 Existem diversas características das diretrizes 
adotadas para a elaboração de indicadores para dife-
rentes direitos humanos que tornam mais provável que 
estes sejam efetivos na garantia da implementação dos 
direitos humanos. Primeiramente, deve-se elaborar uma 
abordagem comum para o desenvolvimento de indica-
dores dos direitos civis e políticos e dos direitos econô-
micos, sociais e culturais, fortalecendo assim a noção de 
interdependência e indivisibilidade dos direitos huma-
nos. Em segundo lugar, as diretrizes devem traduzir de 
forma compreensível a narrativa presente no conteúdo 
normativo dos direitos humanos em forma de atributos 
característicos dentro da configuração de indicadores 
estruturais, de processo, e de resultado. Os indicadores 
identificados desenvolvem uma avaliação dos caminhos 
traçados pelo Estado em atender suas obrigações – des-
de o comprometimento com as normas internacionais 
de direitos humanos (indicadores estruturais) até os 
esforços realizados pelo principal responsável pelos di-
reitos humanos, o Estado, para cumprir as obrigações 
decorrentes dessas normas (indicadores de processo), e 
sobre os resultados desses esforços a partir da perspec-
tiva daqueles a quem pertencem esses direitos (indica-
dores de resultado).

Em terceiro lugar, as diretrizes desenvolvidas fa-
cilitam a identificação de indicadores contextualmente 
significativos para as normas de direitos humanos uni-
versalmente aceitas. Isso possibilita que potenciais usu-
ários exerçam uma escolha informada sobre o tipo e o 
nível de desagregação que melhor reflete os requisitos e 
exigências contextuais para a implementação dos direi-
tos humanos, ou de alguns atributos desses, enquanto 
reconhecem a totalidade das obrigações das normas de 

direitos humanos. Em quarto lugar, as diretrizes estão 
focadas na exploração e no esgotamento do uso das 
informações usualmente disponíveis, particularmente 
de banco de dados objetivos, para o acompanhamento 
da implementação dos direitos humanos. Por fim e pri-
mordialmente a ‘linguagem de direitos’ que surgiu deste 
trabalho foi capaz de unir, no curso das consultas e 
testes limitados realizados para testar e validar as dire-
trizes criadas, um conjunto variado de atores internos. 
Incluídos nesta pesquisa estavam de instituições Na-
cionais de Direitos Humanos, formuladores de políticas 
públicas, e agências responsáveis pelos relatórios sobre 
os tratados ou com mandato para implementação de 
direitos específicos, agências nacionais de estatísticas 
responsáveis por coletar e difundir dados, organizações 
não-governamentais e a equipe da ONU dos diferentes 
países.

Identificando as características de um direito

Como ponto de partida para cada direito huma-
nos, a narrativa sobre a norma legal é traduzida para 
um número limitado de características determinantes 
que facilitam uma identificação estruturada dos indica-
dores apropriados para monitorar a implementação do 
respectivo direito. Realmente, a noção das característi-
cas de um direito ajuda na concretização do conteúdo 
do direito e torna explícita a ligação entre os indicadores 
identificados para um direito e o conteúdo normativo 
de mesmo direito. Freqüentemente, é possível perceber 
que a enumeração das características de uma norma 
em artigos relevantes e sua elaboração nos Comentá-
rios Gerais, é muito genérica e até mesmo lacunosa, 
não sendo adequada para o processo de identificação 
de indicadores. Selecionando as características de um 
direito, o processo de identificação de indicadores apro-
priados, ou conjuntos de indicadores, é facilitado quan-
do se alcança a elaboração de uma categorização clara, 
concreta, e, talvez, mais ‘tangível’ para a simplificação 
da seleção de indicadores.  
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Para a maioria dos direitos humanos para os quais 
foram identificados indicadores11, foi descoberto que em 
média, quatro características são suficientes para captar 
a essência do conteúdo legal desses direitos. Dessa for-
ma, no caso do direito à vida, considerando primeiramente 
a Artigo 3 da DUDH, 6 do PIDCP, e o Comentário Geral 
número 6 do Comitê de Direitos Humanos, quatro carac-
terísticas do direito à vida, ‘privação arbitrária da vida’, ‘de-
saparecimento de indivíduos’, ‘saúde e nutrição’, e ‘pena 
de morte’ foram identificados.  Ademais, os artigos 10 a 12 
do PIDESC, 5(b) e 5(e-iv) da Convenção Internacional Para 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Ra-
cial, art. 12 da Convenção Para Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra as Mulheres, arts.1-16 
da Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, art. 6 da 
Convenção Sobre Direitos da Criança, art. 9 da Con-
venção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros de 
sua Família e art. 10 da Convenção Sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência também informam a se-
leção de características do direito à vida. Similarmente, 
no caso do direito à saúde, cinco características, ‘saú-
de sexual e reprodutiva’, mortalidade infantil e sistema 
de saúde’, ‘ambiente natural e do trabalho’, ‘prevenção, 
tratamento, e controle de doenças’ e ‘acesso a recursos 
relacionados à saúde e medicamentos essenciais’, fo-
ram identificados. Essas características foram baseadas 
primordialmente na leitura do artigo 25 do DUDH, arti-
go 12 do PIDESC e no Comentário Geral número 14 do 
Comitê de DESC, Recomendação Geral número 24 do 
Comitê de Eliminação de Violência contra a Mulher, e 
nos Comentários Gerais números 3 e 4 do Comitê dos 
Direitos da Criança. Os artigos 6(1) do PIDCP, 5(e-iv) da 

11  Os direitos humanos para os quais já foram elaborados indica-
dores pelo Alto Comissariado de Direitos Humanos da ONU são, o 
direito à vida, o direito à liberdade e segurança, o direitos a participar 
de assuntos públicos, o direito a nao ser submetido a tratamentos ou 
punicoes degradantes, crueis ou desumana, direito à liberdade de ex-
pressão e opinião, a um julgamento justo, direito a gozar do mais alto 
padrão de saúdo mental e física possível, direito à alimentação ade-
quada, à moradia adequada, direito à educação, à seguridade social, 
e o direito ao trabalho. Ver para tabela de indicadores o documento 
das Nações Unidas HRI/MC/2008/3 at http//www.ohchr.org 

Convenção Internacional para Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial, 12 e14(2-b) da Con-
venção para Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Contra as Mulheres, 24 da Convenção sobre 
Direitos da Criança, 28 e 43(e) da Convenção Interna-
cional sobre a Proteção dos Direitos de todos os Tra-
balhadores Migrantes e dos Membros de sua Família 
e 25 da Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência foram também úteis na identificação dessas 
características. Assim, os artigos relevantes da DUDH e 
os principais tratados internacionais de direitos huma-
nos, assim como as elaborações nos citados Comentá-
rios Gerais dos comitês, foram utilizados para a leitura 
do conteúdo normativo dos 12 direitos humanos12 para 
os quais foram enumerados os indicadores.

Indicadores Estruturais-de Processo-de Resultado

Tendo identificado as características de um direito, 
o próximo passo envolve a seleção daqueles indicadores 
que foram descritos como estruturais, de processo, ou de 
resultado. Optou-se pelo uso de indicadores estruturais, de 
processo, e de resultados para as diretrizes conceituadas 
adotadas por este trabalho, objetivou-se primeiramente a 
simplificação da seleção dos indicadores, encorajar o uso 
de informações contextualmente relevantes, facilitar uma 
abordagem mais compreensível, das características identi-
ficadas, e, talvez também minimizar o número de indicado-
res necessários para monitorar a realização das normas de 
direitos humanos em questão.

Indicadores estruturais refletem a ratificação e a 
adoção dos instrumentos legais, e a existência de meca-
nismos institucionais básicos considerados necessários 
para facilitar a realização de um direito humano. Eles 
refletem os compromissos ou a intenção de um Esta-
do em adotar medidas para a realização do direito em 
questão. Indicadores estruturais têm que estar focados 
primordialmente na natureza das normas domésticas re-

12  A escolha desses 12 direitos para os quais foram elaborados os 
indicadores foi baseada no fato de serem reconhecidos na DUDH, 
e na consideração de que esses direitos constituiriam importantes 
blocos para o desenvolvimento de uma lista ilustrativa de indicadores 
para facilitar a implementação e avaliação de obrigações específicas 
dos tratados.



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Implementando os Direitos Humanos: A Necessidade 
de Indicadores

26  

levantes para o direito observado – se elas incorporam 
os padrões internacionais – e nos mecanismos institucio-
nais que promovem e protegem as referidas normas. In-
dicadores estruturais precisam também contemplar as di-
retrizes políticas e indicar estratégias do Estado que sejam 
relevantes para o direito. Isso é particularmente importante 
da perspectiva dos direitos humanos. Uma declaração da 
política nacional ‘é um instrumento que delineia os obje-
tivos governamentais, diretrizes políticas, estratégias e/ou 
um plano concreto de ação para lidar com as questões 
referentes a determinado assunto. Enquanto disponibiliza 
uma indicação do compromisso do governo em lidar com o 
assunto em questão, pode também disponibilizar parâme-
tros relevantes para pressionar o governo por seus compor-
tamentos comissivos ou omissivos referentes ao assunto. 
Ademais, uma declaração política e uma forma de traduzir 
as obrigações relativas aos direitos humanos de um Estado 
em um programa de ação que ajude na realização dos 
direitos humanos e seja capaz de ser implementado. Por-
tanto, enquanto identifica-se indicadores estruturais para 
diferentes direitos e suas características, deve-se tentar re-
alçar a importância das declarações políticas específicas 
sobre assuntos de relevância direta para os direitos hu-
manos. Pode ser visto que diversos indicadores estruturais 
potenciais (ver tabelas) podem ser comum para todos os 
direitos humanos, e outros que são relevantes apenas para 
direitos específicos, ou ainda para uma característica de 
um direito humano. 

Indicadores de processo relacionam os instrumen-
tos de política estatal com marcos significativos que se 
conjugam em indicadores de resultado, que por sua vez 
podem ser relacionados mais diretamente com a realiza-
ção dos direitos humanos. Instrumentos de política estatal 
referem-se a todas as medidas, incluindo programas públi-
cos, e intervenções especificas que um Estado está dispos-
to a realizar para tornar efetiva sua intenção/compromisso 
para alcançar resultados identificados com a realização 
de determinado direito humano. Através da definição dos 
indicadores de processo em termos de uma ‘relação de 
causa e efeito’ concreta, a responsabilidade de um Estado 
com suas obrigações pode ser melhor avaliada. Ao mesmo 
tempo, esses indicadores ajudam no monitoramento direto 
da satisfação progressiva de um direito ou de um processo 

destinado a efetivar a proteção de um direito. Indicadores 
de processo são mais sensíveis a mudanças do que indi-
cadores de resultado; são por isso melhores para capturar 
a progressiva realização de um direito, ou para refletir os 
esforços dos Estados para a proteção de um direito.

Duas considerações guiam a seleção e a formulação 
de indicadores de processo. A primeira é o dever de garan-
tir que a articulação de indicadores de processo reflita a re-
lação causal com os indicadores estruturais e de resultado. 
Assim, por exemplo, um indicador de processo do direito à 
saúde – ‘proporção de crianças freqüentadoras das escolas 
que são educadas sobre assuntos relacionados à saúde e 
a nutrição’-  é escolhido para que possa ser relacionado ao 
indicador estrutural correspondente, ‘Prazo da cobertura da 
política nacional voltada para a saúde e nutrição infantil’, 
assim como com o indicador de resultado – ‘proporção de 
crianças com menos de cinco anos abaixo do peso’. 

A segunda consideração que se deve levar em con-
ta para a construção de um indicador de processo e a ne-
cessidade de explicitar alguma medida de um esforço que 
esteja sendo implementado por aqueles responsáveis por 
implementar alguma obrigação. Dessa forma, indicadores 
como ‘proporção de pedidos de benefícios do seguro social 
revistos e concedidos no período relatado’ ou ‘proporção 
da população que ganhou acesso ao sistema sanitário no 
período relatado’ estão incluídos na categoria de indicado-
res de processo. Às vezes, isso significa a necessidade de 
reformulação de um indicador disponível e/ou a requisição 
de estimativas adicionais para as informações básicas for-
necidas por determinado indicador. 

Indicadores de resultado capturam realizações, in-
dividuais e coletivas, que refletem a medida da realização 
dos direitos humanos em um dado contexto. Não é apenas 
uma medida mais direta da realização de um direito hu-
mano, mas também reflete a importância de determinada 
medida para o gozo do direito. Como esses indicadores 
consolidam-se ao longo do tempo, o impacto de diversos 
processos em execução (que podem ser medidos por um 
ou mais indicadores de processo), um indicador de resul-
tado é freqüentemente, um indicador que varia mais len-
tamente, menos sensível para captar mudanças do que 
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um indicador de processo.13 Por exemplo, indicadores de 
expectativa de vida ou de taxa de mortalidade, poderiam 
variar em função da imunização da população, da informa-
ção fornecida a população acerca da saúde publica, assim 
como disponibilidade e acesso dos indivíduos à nutrição 
adequada. E, portanto, é elucidativo observar ambos os 
indicadores de processo e de resultado, conforme variam 
respectivamente seu fluxo e oferta, com a advertência que 
freqüentemente mais de um indicador de processo pode ser 
responsável pelo mesmo resultado, e em outras situações, 
um mesmo processo pode exercer impacto sobre mais de 
um resultado. 

É importante notar que indicadores de processo e 
de resultado podem não ser mutuamente excludentes. É 
possível que um indicador de processo, no caso de um di-
reito humano, seja um indicador de resultado no contexto 
de outro direito. A preocupação chave deve ser que para 
cada direito, ou característica de um direito, é importan-
te identificar pelo menos um indicador de resultado que 
possa ser relacionado diretamente a realização ou gozo 
do direito ou característica em questão. Os indicadores de 
processo são identificados de forma que reflitam os esfor-
ços implementados pelos responsáveis pela promoção dos 
direitos humanos em alcançar progresso na persecução do 

13  Existem algumas similaridades entre os indicadores de processo 
e os de resultado provenientes do fato de que qualquer processo 
pode ser medido a partir dos custos direcionados para ele, ou alter-
nativamente em termos dos produtos imediatos, e produtos prove-
nientes do curso do processo. Portanto, um indicador de processo 
para a cobertura da imunização de crianças pode ser medido em 
termos dos recursos públicos ou gastos utilizados no programa de 
imunização, ou em termos da proporção de crianças abarcadas pelo 
programa. Nos termos da definição delineada nesta nota, ambos es-
ses indicadores são indicadores de processo.  Eles contribuem para 
a diminuição das taxas de mortalidade infantil , que é um indicador de 
processo, pois capta o impacto do programa de imunização durante 
um período de tempo e pode ser mais diretamente relacionado à re-
alização da característica de mortalidade infantil e sistema de saúde 
do direito à saúde. É desejável que o indicadores de processo em 
termos do que o mesmo gera, do que em termos dos recursos gastos 
durante determinado processo. Isso decorre do fato de experiências 
em diversos países e suas regiões terem revelado que, a relação en-
tre o gasto publico e resultado real decorrente deste gasto não é mo-
notônica. O resultado real é uma função dos recursos e outros fatores 
institucionais e não-institucionais que variam de lugar para lugar e, 
dessa forma, torna difícil interpretar indicadores relativos aos gastos 
públicos. Por exemplo, é possível que um gasto público menor pode 
produzir resultados melhore em determinada região em comparação 
com outra no mesmo país.

resultado correlato. Tendo dito isto, existe uma tentativa, na 
lista de indicadores ilustrativos, de utilizar uma abordagem 
consistente para a diferenciação de indicadores de proces-
so e de resultado.

Indicadores para normas transversais de
direitos humanos. 

Os indicadores que abarcam as normas ou princí-
pios transversais de direitos humanos não se relacionam 
necessariamente de forma exclusiva com a realização de 
um direito humano especifico, são destinados a captar a 
extensão na qual o processo de implementação e realiza-
ção dos direitos humanos é participativo, inclusivo, busca 
o empoderamento dos indivíduos, é não-discriminatório, e 
transparente.14 É importante perceber que não existe uma 
forma simples para representar essas normas e princí-
pios, restando tal complexidade também na escolha dos 
indicadores. Para refletir a norma de não-discriminação e 

equidade na seleção de indicadores estruturais, de proces-
so, e de resultado, um ponto inicial é a busca de dados 
desagregados nos campos abarcados pela proibição de 
discriminação, como por exemplo, discriminação sexual, 
contra deficientes, étnica, religiosa, linguística, social, ou 
regional. Por exemplo, se o indicador relativo à proporção 
de crianças matriculadas na escola primária, dado que o 
ensino primário deve ser fornecido gratuitamente, for desa-
gregado por grupos étnicos, ou minorias religiosas de um 
país, seria possível captar alguns aspectos da discrimina-
ção enfrentada pelos grupos minoritários para o acesso a 
educação e o gozo de seu direito à educação no país es-
tudado. Em alguns aspectos essa norma transversal, assim 
como algumas outras, pode ser tratada como um “direito 
procedimental” que exerce um papel na realização de um 
“direito substantivo” específico, e por isso é definido em 

14  Ademais, dependendo do nível de desagregação dos indicado-
res, nacional, regional, ou local, diferentes indicadores podem ter que 
ser considerados para captar esses princípios. Tais indicadores po-
dem também ser úteis em tratar as necessidades de desenvolvimen-
to dos ativistas de direitos humanos para um projeto de indicadores 
de direitos humanos. 
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referência a este último direito.15 Portanto, o cumprimento 
da norma de não-discriminação no contexto do direito a 
educação, como um direito substantivo, pode ser medida 
utilizando-se um indicador como, por exemplo, a propor-
ção de meninas, por faixa etária, matriculadas em escolas 
comparativamente ao número de meninos da mesma faixa 
etária. Similarmente, a proporção de ajuda legal requisita-
da/efetivada, se desagregada por grupo étnico ou minorias 
pode auxiliar a medição do princípio da não-discriminação 
e da equidade na implementação do princípio de remédios 
efetivos e garantias processuais. O fundamental, na análise 
da norma de não-discriminação e equidade, é que a ênfase 
esteja em formular indicadores que captem a natureza do 
acesso, e não apenas da disponibilidade, aos bens e servi-
ços que permitem aos indivíduos gozar de seus direitos.

 Da mesma forma, no caso do principio de direitos 
humanos referente à participação, deve se buscar que os 
indicadores reflitam se os segmentos vulneráveis  e mar-
ginalizados da população de um país foram incluídos no 
processo de seleção de indicadores utilizados no processo 
de formulação relatórios de um país, ou a extensão em 
que participaram na identificação de medidas que estão 
sendo tomadas por aqueles que possuem qualquer tipo de 
obrigação referente à população. Em um nível mais agre-
gado, indicadores como o Coeficiente Gini, que reflete a 
distribuição de renda e gasto por família, para medir se 
o processo de desenvolvimento em determinado país es-
timula a participação, inclusão, e igualdade de distribui-
ção foram utilizados. Indicadores referentes às taxas de 
população empregada, e nível escolar dos indivíduos, em 
geral, e de grupos específicos (por exemplo, mulheres e 
minorias) também auxiliam na avaliação da extensão em 
que o princípio do empoderamento está sendo respeitado 
e promovido por aqueles responsáveis por sua implemen-
tação. Finalmente, o primeiro passo para a implementação 
do princípio da responsabilidade já está sendo dado quan-
do se traduz o conteúdo normativo de um direito para um 

15  Direitos substantivos possuem um conteúdo relativamente cla-
ro e podem também ter um nível progressivo realização como, por 
exemplo, o direito à educação ou o direito à vida. Direitos de cunho 
processual, como o direito à não ser discriminado, ou o direito à re-
médios jurídicos eficazes são essenciais para a realização dos direi-
tos substantives, e podem ser mais facilmente definíveis dentro do 
contexto dos direitos substantivos. 

indicador quantitativo. A disponibilidade de informação 
sensível aos direitos humanos, sua organização e propa-
gação através de mecanismos independentes utilizando-se 
procedimentos transparentes, reforça a responsabilidade. 
Ademais, identificando-se um indicador de processo como 
uma medida que liga um esforço estatal a uma ‘ação po-
lítica – posicionamento político’ específica, intensifica-se 
através das diretrizes de controle sobre a responsabilidade 
estatal na implementação dos direitos humanos. 

Preocupações metodológicas e relevância
contextual dos indicadores 

Para ser útil no monitoramento da implementação 
dos tratados de direitos humanos, os indicadores quantita-
tivos devem ser definidos de forma explícita e precisa, ba-
seados em uma metodologia eficiente de coleta, processo 
e disseminação de dados, e deve estar disponível regular-
mente. Os principais problemas metodológicos estão rela-
cionados com as fontes dos dados, com os mecanismos 
de geração de dados e com os critérios para a seleção de 
indicadores. Existe também o problema de adaptação das 
diretrizes para suportar indicadores de relevância contex-
tual. 

Fontes e mecanismos de geração de dados

Com ao objetivo de minimizar o esgotamento dos 
dados e reconhecer o limite da capacidade dos sistemas de 
dados e estatísticas no nível nacional, as diretrizes focam-se  
em explorar e esgotar o uso das informações comumente 
disponíveis para a promoção e monitoramente da imple-
mentação dos direitos humanos. Nesse contexto, em duas 
fontes de dados complementares, estatísticas socioeconô-

micas e administrativas em geral e estatísticas baseadas 

em eventos violatórios de direitos humanos. Estatísticas 

socioeconômicas16 se relacionam com informações quan-
titativas compiladas e disseminadas pelo Estado, atra-
vés de seus arquivos administrativos e pesquisas esta-
tísticas, geralmente em colaboração com as agências 

16  Ver para detalhes deste assunto em Malhotra and Fasel ibid (no-
ta-de-rodapé).  Neste artigo outros dois mecanismos de geração de 
dados foram definidos, pesquisas domésticas e de opinião, e dados 
baseados em avaliação de especialistas.
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nacionais de estatística e sob as diretrizes estipuladas 
por organizações internacionais especializadas. Para o 
sistema da ONU de monitoramento de tratados, essa 
categoria de indicadores tem relevante papel, dado o 
compromisso dos Estados, como partes dos instrumen-
tos internacionais de direitos humanos, de relatar sua 
obediência aos tratados, e pelo fato de esses dados ser 
baseado nos arquivos das autoridades administrativas, res-
ponsáveis pelo cumprimento dos direitos, ao nível de sua 
ligação com a população, que devem usufruir desses mes-
mo direitos. Estatísticas socioeconômicas não informam 
apenas sobre fatos ligados aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais, mas também sobre aspectos relacionados 
aos direitos civis e políticos, como por exemplo, assuntos 
relacionados à administração da justiça, e o respeito às leis 
(ex. utilização da pena de morte, população encarcerada, e 
incidência de crimes violentos). O uso de  metodologia pa-
dronizada para a coleta de informação, seja por operações 
de censo, pesquisas domésticas, ou por sistemas de regis-
tro civil, e usualmente com alto nível de precisão e vali-
dade, constrói indicadores baseados em uma metodologia 
essencial para torná-los mais transparentes e confiáveis 
para o monitoramento dos direitos humanos.  

Dados baseados em eventos consistem majorita-
riamente em dados provenientes de casos de violações 
de direitos humanos reportados ou alegados, identifi-
cação de vítimas ou dos violadores. Indicadores como 
os de privação arbitrária da vida, desaparecimentos 
forçados ou involuntários, detenção arbitrária e tortu-
ra, são usualmente reportados por ONG’s e são ou po-
dem ser processados de forma oficial, por instituições 
nacionais de Direitos Humanos, e por Procedimentos 
Especiais das Nações Unidas. Em geral, esses dados 
podem subestimar a incidência de violações, e podem 
até impedir comparações válidas ao longo do tempo, 
ou entre diversas regiões, ainda assim podem fornecer 
informações sobre a avaliação do cumprimento dos tra-
tados em determinado país.17 Apesar de tentativas recentes 
terem mostrado que esse método pode também ser apli-

17  Problemas relacionados a superestimação também são possí-
veis. Em geral, seria desejável ter indicações sobre as margens de 
erros ou  nível de confiaça específicos para esses dados, para facili-
tar seu uso como indicadores válidos e confiáveis.

cado no monitoramento dos direitos econômicos, sociais 
e culturais, ele tem sido principalmente efetivos no  dos 
monitorimamento direitos civis e políticos.

Critérios para a seleção dos indicadores
quantitativos

A consideração mais importante para a adoção de 
uma metodologia de identificação e construção de indicado-
res de direitos humanos, assim como qualquer outro grupo 
de indicadores, é sua relevância e efetividade em alcançar 
os objetivos para os quais foram elaborados. A maioria dos 
outros requisitos metodológicos são conseqüências dessa 
consideração. No contexto do trabalho desenvolvido  pelos 
comitês da ONU para o monitoramento da implementação 
dos direitos humanos, indicadores quantitativos devem ser: 
relevantes, válidos e confiáveis; simples, atuais e reduzi-
dos em número; baseados em informações objetivas18 e 
em mecanismos para geração de dados;19 adaptados para 
comparações temporais e espaciais e de acordo com pa-
drões internacionais relevantes para estatísticas; adaptá-
veis para desagregação em relação a sexo, idade e outros 
segmentos vulneráveis ou marginalizados da população. 
A produção de qualquer dado estatístico tem conseqüên-
cias para o direito à privacidade questões relacionadas à 
proteção de dados e confidencialidade, e podem por isso 
requerer padrões legais e institucionais específicos.20  Para 
o contexto dessas diretrizes e para o trabalho desenvolvido 
pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Direitos 
Humanos voltado à identificação de indicadores ilustrati-
vos de diferentes direitos, essas considerações metodológi-
cas para a seleção de indicadores podem ser observadas 

18  O conteúdo informativo dos indicadores devem constar de ob-
jetos, fatos, ou eventos, que podem, em princípio, ser diretamente 
observados ou verificados (por exemplo, peso das crianças, numero 
de acidentes e nacionalidade das vítimas), ao contrário de indicado-
res baseados em percepções, opiniões, avaliações, ou julgamentos 
feitos por especialistas ou indivíduos.

19  Indicadores devem ser produzidos e disseminados de forma in-
dependente, imparcial, e transparente e baseados em metodologia, 
e procedimentos seguros. 

20  Ver http://unstats.un.org/unsd/goodprac/bpabout.asp, por exemplo, os 
dez princípios para Estatísticas Oficiais das Nações Unidas.
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através da preparação de uma lista individual específica de 
cada indicador incluído na lista ilustrativa.21 

Relevância contextual dos indicadores

A relevância contextual dos indicadores é con-
sideração chave para a aceitabilidade do uso da apli-
cação de indicadores entre seus potenciais usuários. 
Países e regiões dentro dos países diferem em nível 
de desenvolvimento e realização dos direitos huma-
nos. Essas diferenças estão refletidas na natureza das 
instituições, nas políticas e prioridades dos Estados. 
Assim, pode não ser possível desenvolver um conjunto 
de indicadores universais para a avaliação da reali-
zação dos direitos humanos. Tendo dito isto, também 
é verdade que determinados indicadores de direitos 
humanos, por exemplo, aqueles que medem a reali-
zação de alguns direitos civis e políticos, podem ser 
relevantes em diversos países e suas regiões, enquanto 
outros que medem a realização de direitos econômi-
cos, sociais, e culturais, como o direito à saúde ou à 
moradia adequada, podem ter que ser adaptados para 
serem relevantes para diferentes países. Mas mesmo 
no ultimo caso, seria relevante monitorar o conteúdo 
mínimo desses direitos de forma universal. Portanto, 
no desenvolvimento de um conjunto de indicadores 
de direitos humanos, há a necessidade de atingir um 
equilíbrio entre indicadores de relevância universal, e 
indicadores específicos para determinados contextos, 
sendo ambos esses conjuntos necessários.

III. Monitoramento baseado em direitos

 O monitoramento baseado em direitos não se en-
contra divorciado de outras abordagens de monitoramento 
existentes, como aquelas desenvolvidas por agências ad-
ministrativas no nível nacional e regional para monitorar, 
por exemplo, a produção agrícola e a segurança alimentar, 
a administração da justiça, ou ainda o nível de resultado 
e o impacto de determinados projetos. Porém, o monitora-
mento baseado em direitos necessita um desenho institu-

21  Ver para exemplos de lista individual específica das Nações Uni-
das: HRI/MC/2008/3.

cional específico para a coleta de informações, e o foco em 
dados específicos que refletem a realização dos direitos 
humanos no que tange aos grupos mais vulneráveis e mi-
noritários de uma população. Em certo nível, isso pode ser 
visto como um paradoxo, pois os direitos humanos são 
universais e inalienáveis. No entanto, esse foco em um 
subgrupo de uma população não está em conflito com a 
realização universal dos direitos humanos. Uma mudança 
no foco, das médias nacionais para a condição de grupos 
vulneráveis, e idealmente chegando ao nível individual, 
permite uma avaliação da extensão da discriminação, ou 
da lacuna no respeito à igualdade, ou ainda a violação 
destes direitos – preocupação principal no monitoramento 
da realização dos direitos humanos. Isso não significa, no 
entanto, que o monitoramento baseado em direitos consis-
te apenas na desagregação de informações e indicadores. 
Não há dúvidas que a desagregação de informações e da-
dos, especialmente por grupos populacionais vulneráveis e 
minoritários e por região, é um importante elemento no de-
senvolvimento do monitoramento baseado em direitos. É, 
no entanto, igualmente importante, identificar e conceber 
indicadores de direitos humanos apropriados – quantitati-
vos e qualitativos – para as características, ou conteúdos 
principais de um direito e metodologias com credibilidade 
para a coleta das informações necessárias, assunto que foi 
o foco da análise da seção anterior. Primordialmente, um 
monitoramento baseado em direitos exige um conjunto 
de indicadores apropriados como ferramenta para facilitar 
uma avaliação válida da realização dos direitos humanos.

Um monitoramento baseado em direitos, freqüen-
temente, complementa um sistema de monitoramento já 
existente, trazendo uma perspectiva voltada para os di-
reitos humanos através do reconhecimento dos diversos 
atores internos – os agentes estatais e os titulares de 
direitos -  e do tipo de informação particularmente útil 
para cada um deles. Isso envolve uma distinção entre 
instituições responsáveis pela implantação de programa 
e pelo fornecimento de informações sobre o progresso em 
alcançar suas obrigações no que tange a realização de 
direitos humanos, e instituições que representam meca-
nismos de monitoramento independentes. Por exemplo, 
no caso de um sistema de monitoramento para o direito à 
alimentação, o Ministério da Agricultura/Saúde e Bem Es-
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tar Familiar, de um lado e uma Instituição Nacional de Di-
reitos Humanos independente do outro, podem ter papéis 
distintos porém complementares para o monitoramento 
da realização do direito à alimentação. Para desenvol-
ver um sistema de monitoramento baseado em direitos 
é necessário que a abordagem para a identificação das 
instituições, suas responsabilidades e seus métodos para 
a coleta de informações estejam permeados pelos princí-
pios da participação, transparência, e responsabilidade.  
Primordialmente, é essencial que o processo seja deter-
minado e implementado por país, e seja suficientemente 
descentralizado, assim como, inclusivo dos diversos ato-
res internos, sendo capaz de refletir suas diferentes ne-
cessidades. Somente dessa forma a informação utilizada 
para o monitoramento dos direitos humanos pode resul-
tar no empoderamento dos indivíduos e contribuir para a 
realização de seus direitos.

Construindo sistemas de monitoramento baseado
em direitos 

 Para construir um sistema de monitoramento ba-
seado em direitos a nível nacional, ou fortalecer um me-
canismo já existente para o monitoramento de um direito 
humano especifico, é necessário identificar, entre outros, 
os seguintes passos ou princípios. Esses passos podem 
auxiliar a construção da estrutura institucional necessá-
ria para o monitoramento e a identificar as lacunas que 
necessitem ser avaliadas para o melhoramento da imple-
mentação dos direitos humanos.

 
(i) Identificação de atores internos para
o monitoramento

 Como primeiro passo, é necessário identificar os 
diversos atores nacionais, institucionais e não institucio-
nais, que contribuam para o processo de monitoramento, 
seja como provedores de informações, ou como intérpretes 
independentes das informações disponíveis, ou como usu-
ários dessas informações para a articulação de suas de-
mandas e para o monitoramento da realização dos direitos 
humanos. Isso pode envolver, entre outros, as agências ad-
ministrativas, incluindo os ministérios ligados aos assuntos 
que estejam em questão, a Instituição Nacional de Direitos 

Humanos, organizações relevantes da sociedade civil en-
gajadas no monitoramento dos direitos humanos, grupos 
de consumidores, outros grupos sociais, incluindo comitês 
parlamentares, e demandantes em geral.

(ii) Facilidade de um mecanismo de
monitoramento nacional

Como segundo passo, será necessário unir os dife-
rentes atores internos ligados ao monitoramento em um 
processo participativo, onde suas competências e perspec-
tivas respectivas, baseadas em objetivos complementares 
(como o foco em diferentes aspectos de um direito) e méto-
dos de coleta de informação, possibilite a formação de um 
colegiado para o monitoramento dos direitos humanos. Um 
importante elemento desse colegiado seria a identificação 
de uma instituição independente que lidere a interpretação 
da informação disponível através de uma perspectiva de 
direitos humanos e talvez também coordenar a avaliação 
de outros parceiros. Essa instituição que assumiria a lide-
rança poderia ser a Instituição Nacional de Direitos Huma-
nos ou uma ONG de direitos humanos. 

(iii) Identificação dos grupos vulneráveis
mais importantes  

 É possível identificar diferentes segmentos dos 
grupos componentes da população como vulneráveis, em 
relação a diferentes características ou atributos do con-
teúdo essencial dos direitos humanos. Por exemplo, con-
siderando o direito à alimentação adequada, em alguns 
casos crianças podem estar mais predispostas a possuir 
uma dieta inadequada ou serem subnutridas, enquanto a 
população trabalhadora ou imigrante pode ser mais 
vulnerável em relação à segurança alimentar ou prote-
ção ao consumidor. Em cada país, é desejável que se 
avalie os grupos vulneráveis ou marginalizados mais 
importantes em cada segmento populacional e por re-
gião. O processo de identificação desses grupos, com a 
utilização de critérios apropriados, deve estar baseado 
nos princípios de direitos humanos de participação e 
transparência, permitindo que ocorra a auto seleção 
a ser realizada por alguns, se necessária. Isso desvia-
ria o foco do sistema de monitoramento para grupos 
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usualmente excluídos, e ao mesmo tempo, ajudaria no 
acesso a informações desagregadas exigidas para a 
formulação de determinados indicadores.

 (iv) Indicadores de não-discriminação
e acessibilidade

 Dado que os direitos humanos são univer-
sais e inalienáveis, é imperativo dentro do contexto 
de construção do monitoramento baseado em direitos, 
que seja dada atenção especial para dados e indicado-
res que captem a extensão em que a discriminação de 
indivíduos e grupos populacionais influencia no nível 
de realização de seus direitos humanos. Assim, a no-
ção de ‘acessibilidade’, ao contrário de ‘disponibilida-
de’, tem um importância particular para o quadro dos 
direitos humanos e para o contexto do monitoramento 
com base em direitos. Não é suficiente, por exemplo, 
assegurar a disponibilidade de determinados bens e 
serviços que correspondem à realização de um direi-
to humano, sem assegurar a acessibilidade de todos 
os indivíduos aos mesmos. Somente assim se imple-
mentam os princípios de não descriminação e equida-
de.22 Dessa forma, ao desenvolver um monitoramento 
baseado em direitos, avaliação dos direitos humanos 
é necessário identificar informações relevantes sobre 
discriminação, e compatibilizar os mecanismos de ge-
ração de dados para a coleta, compilação, e apresenta-
ção dessas informações em indicadores apropriados.

 
(v) Desenvolvimento de capacidades para coleta
e desagregação de dados

 Ao construir um sistema de monitoramento ba-
seado em direitos, é necessário possuir capacidades ins-
titucionais específicas e metodologias apropriadas para a 
coleta e análise das informações e dados. Para o monito-
ramento dos direitos humanos as informações podem ser 
baseadas em fontes e métodos de coleta diversos. Pode 
incluir dados baseados em eventos; dados socioeconômi-
cos e administrativos; pesquisas domésticas e pesquisas 

22  A noção de acessibilidade possui dimensões como o acesso físi-
co e econômico que podem necessitar de monitoramento. 

de opinião; e informações baseadas em julgamentos ofi-
ciais. Cada uma dessas fontes pode requerer metodolo-
gias específicas para a coleta e análise de informações. 
Ademais, é necessário coletar dados desagregados por 
sexo, faixa etária, regiões (incluindo área rural e urbana) 
e se possível relacionada a outros grupos demográficos 
incluindo desagregação racial, étnica, ou religiosa, mino-
rias, refugiados, e imigrantes. Ao desenvolver um sistema 
de monitoramento baseado em direitos é necessário ava-
liar as lacunas na capacidade disponível de fornecimento 
de dados relevantes, e identificar as formas de superar 
tais lacunas.

 (vi) Periodicidade de relatórios, publicação,
acesso a informações e acompanhamento

 Partindo do pressuposto que a realização dos di-
reitos humanos não é um evento único e instantâneo, e 
que tanto a proteção, como a promoção dos direitos huma-
nos, devem ser continuamente perseguidas, é necessário 
que a existência de dados e informações para o monitora-
mento dos mesmos possua uma regularidade periódica ou 
que seja pelo menos possível acesso a essas informações 
em diferentes momentos ao longo do tempo. Isso facilitaria 
o monitoramento de uma realização progressiva de um di-
reito e do índice de violação deste direito ao longo do tem-
po. Um mecanismo de monitoramento baseado em direitos 
exige também que todos atores internos, em particular os 
demandantes, possuam informações sobre a realização 
dos direitos. Para que isso seja possível, é necessário que 
sejam desenvolvidas diretrizes, com uma agenda de pu-
blicação e disseminação de informações relevantes. Como 
um acompanhamento do processo de monitoramento, são 
necessárias diretrizes que possibilitem o uso das informa-
ções disponíveis com uma ferramenta para a promoção dos 
direitos humanos – para proporcionar o conhecimento acer-
ca de direitos e deveres, auxiliar a articulação de demandas 
pelos portadores dos direitos e contribuir para o monitora-
mento do progresso do cumprimento das obrigações pelos 
responsáveis pela efetivação dos direitos humanos. 

Concluindo, esse artigo tenta resumir os princi-
pais elementos das diretrizes conceituais e metodolo-
gias desenvolvidas pelo autor para os trabalhos do Alto 
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Comissariado das Nações Unidas para Direitos Huma-
nos durante os últimos três anos para a identificação de 
indicadores voltados para a promoção e o monitoramen-
to da implementação dos direitos humanos. Houve um 
processo de consulta estruturado, envolvendo diversos 
especialistas e indivíduos envolvidos com a promoção 
dos direitos humanos nos níveis nacionais e internacio-
nal que auxiliaram na construção deste trabalho. O es-
forço contribuiu para construir um certo consenso acer-
ca da abordagem para lidar com o desenvolvimento de 
indicadores para a contínua implementação dos direitos 
humanos. Enquanto este é ainda um trabalho em de-
senvolvimento e terá que ser constantemente alterado e 
validado antes de poder ser utilizado apropriadamente, 
tem o potencial de atender a diversas demandas ainda 
sem respostas, no que tange as ferramentas e métodos, 
dos atores internos no nível nacional e internacional. 
Existe aqui uma forte exigência, particularmente em 
relação aos financiadores, ao Alto Comissariado para 
Direitos Humanos da ONU, e aos comitês da ONU que 
iniciaram esse trabalho, para promover uma base ade-
quada para concluí-lo de forma lógica e coerente. Mais 
especificamente, existe uma necessidade de desenvol-
ver recursos materiais, incluindo manuais do usuário, e 
outras caixas de ferramentas, para tornar esse trabalho 
mais acessível para usuários em potencial. Existe es-
paço também, no contexto desse trabalho, para o com-
partilhamento de experiências, práticas e recursos entre 
países e regiões para auxiliar na documentação e disse-
minação de melhores práticas para o avanço na imple-
mentação dos direitos humanos. Ademais, pode haver 
também a necessidade de desenvolver uma abordagem 
descentralizada para a realização de pesquisas domés-
ticas e desenvolvimento de recursos no nível regional e 
nacional com o objetivo de estimular o desenvolvimento 
contextualizado de recursos para um preparo efetivo dos 
atores internos locais engajados com a implementação 
dos direitos humanos.



á pelo menos duas décadas que a socie-
dade internacional observa um crescente 
interesse pela utilização de indicadores 
outros, que não meramente econômicos, 
para o acompanhamento, a avaliação, a 

comparação ou a mera descrição do desenvolvimento hu-
mano observado em dada região ou conjunto de regiões 
do globo. Esse interesse, potencializado pelas novas ferra-
mentas informacionais e pela maior abertura e interesse 
dos Estados e da sociedade civil na coleta de informações 
sociais, teve como um grande marco a criação do Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH), divulgado pela primeira 
vez em 1990. Por meio dele, abriu-se uma possibilidade 
- vislumbrada por estatísticos, economistas e cientistas so-
ciais, apoiada por estudiosos em geral e finalmente popu-
larizada pelos meios de comunicação de massa – de medir 
e comparar o nível de desenvolvimento e a qualidade de 
vida em um país com o uso de informações sintéticas que 
não apenas a renda dos seus habitantes. 

 O sucesso do IDH na substituição da renda per ca-
pita como índice de fácil compreensão para a comparação 

entre os diversos países do globo, bem como para o moni-
toramento do progresso anual de uma dada nação, gerou 
uma onda de criação de novas propostas de agregação de 
indicadores. Junto com as novas propostas e com a popu-
larização midiática do IDH (que em última instância era 
o objetivo de seus criadores1) surgiu um grande “fetiche” 
por indicadores sociais, que passaram a ser usados fora 
de contexto (ver Januzzi, 2005), em especial nos campos 
jornalístico e político. Um bom exemplo desse fenômeno é 
o uso indiscriminado do IDH municipal como critério para 
seleção de municípios prioritários para a implantação de 
uma determinada política pública ou para a transferência 

1 Cabe registrar as palavras de Amartya Sen sobre sua resistência 
inicial ao IDH. O economista indiano julgava, com razão, que o IDH 
era por demais simplista e dado a distorções, sendo preferível a cria-
ção de relatórios com o uso de indicadores mais complexos e sensí-
veis. Entretanto, foi convencido da importância da proposta da ONU 
quando percebeu que, apesar de seus problemas, o IDH era superior 
ao PIB na medição do desenvolvimento humano, e que a simplicida-
de do índice permitiria uma aproximação do público em geral com 
indicadores sociais mais complexos também inseridos no relatório 
anual do IDH. Como disse, “a hegemonia do PIB não seria quebrada 
por nenhum conjunto de tabelas”.
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de recursos em geral. Como resultado, municípios com ele-
vado número de pessoas excluídas socialmente, mas com 
bons indicadores médios, não são priorizados. Ainda pior, 
por vezes os indicadores presentes no IDH não possuem 
qualquer relação com o problema social que busca ser 
solucionado pela política pública.

 Não obstante, o IDH mantém sua importância e 
garante sua perenidade, apesar do freqüente mal-uso. An-
tes de ser um simples artifício matemático de agregação 
de dados sem qualquer relação teoricamente estabelecida, 
o IDH é baseado num conceito (desenvolvimento humano) 
e em atributos (acesso a bens, vida saudável, acesso ao 
conhecimento) que objetivam operacionalizá-lo2. A partir 
disso, estabeleceram-se indicadores (analfabetismo, expec-
tativa de vida, renda per capita PPP) que buscam transfor-
mar em números o conceito de desenvolvimento humano. 
Com base no mesmo conceito, os relatórios anuais do de-
senvolvimento humano publicados pelo PNUD aprofun-
dam a questão com diversas tabelas e análises, além do 
destaque especial a algum tema por relatório (acesso à 
água, pobreza extrema, etc.)3. Com base nessa experiência, 
parece-nos que qualquer relatório, indicador ou sistema 
de indicadores que não pretenda entrar no extenso rol de 
virtuosismos matemáticos com pouca aplicação prática 
que preenchem artigos, notas técnicas e teses acadêmicas 
mundo afora - ou seja, qualquer sistema de indicadores 
que vise à perenidade e à utilidade - deve partir de uma 
estreita relação entre sólida base teórica, competente ope-
racionalização por meio de dados passíveis de serem ob-

2  É certo que não há consenso entre os especialistas sobre a uti-
lidade heurística de um conceito tão amplo como “desenvolvimento 
humano”, muito menos sobre a possibilidade de abarcá-lo por meio 
das dimensões propostas. Entretanto, é exatamente essa clareza de 
definição, com suficiente honestidade intelectual, que permite a ela-
boração da crítica e do debate sobre o IDH, ao contrário de outros 
indicadores sintéticos cujas bases conceituais se mostram menos 
claras. As principais críticas ao IDH são em geral uma crítica da sua 
utilização indevida como indicador de fenômenos que de fato ele não 
mede, do que do indicador em si.

3  O relatório de 2000 trata da relação entre desenvolvimento huma-
no e direitos humanos, relação esta bem estabelecida na comunida-
de internacional desde, pelo menos, a Conferência de Viena de 1993 
(ver Alves, 1994).

tidos com regularidade4, e uma estratégia de produção de 
relatórios analíticos que aprofundem os dados obtidos.

 Dentro dessa perspectiva, o presente artigo visa 
discutir as possibilidades de criação de um sistema de 
indicadores em direitos humanos, apontando as poten-
cialidades, os desafios e os riscos conectados a tal em-
preendimento. Partindo de uma discussão sobre algumas 
diferenças dos indicadores em direitos humanos frente aos 
indicadores sociais, o texto argumenta em favor da exis-
tência de uma base ético-epistemológica e institucional 
suficientemente sólida sobre o tema dos direitos humanos 
que suscita a possibilidade e a necessidade de um sistema 
de indicadores para a área. Em seguida, a partir do méto-
do de trabalho desenvolvido pelo consultor especial do 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos (ACNUDH) Rajeev Malhotra sobre o tema em 
discussão, algumas especificidades do caso brasileiro são 
analisadas e aponta-se para os riscos da construção de 
um sistema de indicadores que não observe criticamente 
o contexto internacional em que a demanda por infor-
mações sistemáticas se insere. Por último, visando subsi-
diar a construção de uma política pública nacional para 
o tema, o texto apresenta alguns princípios normativos, 
conceituais e metodológicos que auxiliariam na cons-
trução de um sistema de indicadores ao mesmo tempo 
relevante para os diversos stakeholders, conceitualmente 
embasado, com elevado grau de fidedignidade, confiança 
e transparência metodológica, e congruente com a epis-

teme dos direitos humanos.

Apontamentos  para um Sistema de Indicadores 
em Direitos Humanos

 É importante ressaltar a necessária diferenciação 
entre indicadores de direitos humanos e indicadores so-
ciais. Sob o risco de se ver englobado como mais um grupo 
ou recorte dentro do grande mundo dos indicadores so-
ciais, os indicadores de direitos humanos devem se pautar 

4  Essa “competente operacionalização” implica, claramente, não só 
a regularidade na obtenção dos dados e a relevância desses para a 
compreensão e mensuração do fenômeno em tela; implica também a 
obtenção de dados por meio de instituições com credibilidade e técni-
cas que garantam fidedignidade e comparabilidade internacional.
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sempre, desde o princípio, pela episteme e pelo ethos que 
são específicos a esse campo. 

O primeiro ponto é evidenciar que a diferença não 
se encontra no indicador ou no dado a ser utilizado, mas 
antes na rationale que leva à escolha de determinado in-
dicador, bem como na base epistemológica e ética que 
deve basear a leitura e a análise do dado. Nesse sentido, 
é importante ressaltar a constituição dos direitos humanos 
como direito instituído e reconhecido. É com base nos di-
reitos que emanam da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e das demais normativas internacionais afe-
tas ao campo, bem como nas leis nacionais (sobretudo a 
Constituição) que se devem selecionar as informações per-
tinentes. Igualmente, é com base nesse corpus normativo 
que se deve analisar, interpretar e comentar os dados. 

Exemplificando, um indicador comum é a média per 

capita de consumo de calorias em um determinado país. 
Esse indicador pode e deve ser também utilizado como in-
dicador em direitos humanos. Mas, sobre a ótica do direito 
à alimentação, antes de se perguntar a média de consumo 
de uma dada população, cabe perguntar quantos seres hu-
manos daquele grupo não tem o seu direito à alimentação 
respeitado. Nessa ótica, seria mais relevante determinar, 
com base no conhecimento nutricional disponível, um valor 
mínimo e determinar quantas pessoas estão abaixo dessa 
linha. A mesma linha de raciocínio pode ser estendida a 
outras esferas dos direitos humanos, como o direito à edu-
cação, caso no qual, dentro da perspectiva aqui proposta, 
caberia menos questionar a taxa média de escolaridade da 
população do que a porcentagem da população que tem 
seu direito à educação violado por não ter tido a oportuni-

dade de completar a educação básica, por exemplo. Assim, 
a elaboração de indicadores em direitos humanos devem 
ser guiados, via de regra, pela lógica do direito garantido 
versus direito violado - sempre estabelecendo parâmetros 
os mais claros possíveis para a definição da violação. 

Porém, para os direitos humanos, a questão é ainda 
mais complexa; retomando o exemplo acima, o direito à 
alimentação é direito à alimentação suficiente, segura e 
nutritiva. Conseqüentemente, cabe questionar e criar in-
dicadores também para monitorar eventuais épocas de 
consumo abaixo do limiar (devido à seca, por exemplo), 
que podem indicar insegurança alimentar, bem como a 
qualidade nutricional da alimentação da população. Tam-
bém, dentro de uma ótica de especificação5 dos direitos 
humanos, os indicadores nacionais que nos permitem co-
nhecer o acesso ao direito à alimentação da população de-
vem ser desagregados conforme critérios regionais, etários, 
de gênero, de raça e de etnia, buscando assim observar 
possíveis discriminações contra segmentos populacionais 
desempoderados.

No Brasil, essa desagregação se mostra ainda mais 
fundamental que em outros países. Isso porque, no âmbi-
to geral, o país observou melhora nos indicadores sociais 
nas últimas décadas. Entretanto, essas boas médias, que 
incluem enganosamente o Brasil dentre as nações de alto 
desenvolvimento humano, mascaram profundas desigual-
dades, seja por clivagens regionais, por ações discrimina-
tórias ou por idade (ver quadro 1), que geram situações de 
vulnerabilidade à violação dos direitos. Ao mesmo tempo, 
desde a promulgação da Constituição de 1988, o país vem 
ratificando os principais tratados internacionais de defe-
sa dos direitos humanos, no âmbito das Nações Unidas 
e da Organização dos Estados Americanos.Levando-se em 
conta essa análise, é possível afirmar que o problema no 
país não é de reconhecimento legal, e sim de garantia e 

5  Para Bobbio (1992, p. 58-59), a especificação representa o quarto 
movimento da implementação dos direitos humanos, que se inicia 
com a sua positivação num sistema jurídico nacional, avança pela 
sua generalização – igualdade e não-discriminação – e segue pela 
internacionalização, cujo marco é a Declaração Universal de 1948. 
Nesse processo, a especificação significa uma determinação mais 
clara de quais são os sujeitos concretos titulares de direitos, indo 
além da abstração que é o homem universal iluminista, tendo em 
conta as especificidades da mulher, da criança, do idoso, dos defi-
cientes, etc.

No Brasil, essa desagregação se 
mostra ainda mais fundamental 
que em outros países. Isso porque, 
no âmbito geral, o país observou 
melhora nos indicadores sociais nas 
últimas décadas
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promoção desigual dos direitos. Um sistema nacional de 
indicadores em direitos humanos deve, então, permitir ava-
liar a situação no país do usufruto desses direitos, focan-
do nas diferenças internas e objetivando a identificação 
de vulnerabilidades, como subsídio para a elaboração de 
diagnósticos acurados sobre essas populações.

O segundo ponto fundamental para a concepção 
de um sistema de indicadores de direitos humanos é en-
tão apropriar-se dessa lógica da especificação. Com base 
nisso, podemos separar os recortes das populações especí-
ficas, conforme se observa no quadro 1, em três tipos: es-
pacialização, discriminações e faixas etárias vulneráveis. 

Quadro 1: Especificação de populações vulneráves

No que se refere à espacialização, além das tradicio-
nais desagregações por macrorregiões, estados e municí-
pios, que já permitem um primeiro aprofundamento nas re-
alidades locais e são em geral bastante utilizadas em aná-
lises de indicadores sociais, é desejável que, a depender da 
temática e do contexto, sejam realizadas análises micro e 
mesorregionais - categorias geográficas cujas possibilida-
des analíticas são subaproveitadas no Brasil. Também, as 
categorias de aglomeração urbana e concentrado urbano 
(Ipea, Unicamp & IBGE, 1999) podem ser exploradas; Uma 
das vantagens dessas classificações geográficas é a possi-
bilidade de evidenciarmos vulnerabilidades específicas de 
uma parte de um  estado (sendo a mesorregião do Vale do 
Jequitinhonha em Minas Gerais talvez o melhor exemplo 
disso). Outra vantagem é que, ao não possuírem corres-

pondência nas unidades políticas da federação – ao con-
trário de estados e municípios – essas categorias permitem 
análises mais “livres” de pressões por parte dos governos, 
sempre muito ciosos dos efeitos possivelmente destrutivos 
dos rankings sobre a imagem de sua administração peran-
te a opinião pública. 

Já no âmbito municipal é importante que sejam 
observadas realidades de bairros ou áreas especialmente 
vulneráveis, que podem se ocultar dentro de indicadores 
municipais amplamente favoráveis. Essa questão é espe-
cialmente importante quando tratamos de grandes muni-
cípios. Além disso, há outros temas relacionados à espa-
cialidade que merecem destaque: a divisão rural e urbano; 
as terras tradicionais, como as de indígenas e quilombo-
las (cujas especificidades são intimamente relacionadas, 

Um sistema nacional de 
indicadores em direitos humanos 
deve, então, permitir avaliar a 
situação no país do usufruto 
desses direitos, focando nas 
diferenças internas e objetivando 
a identificação de vulnerabilidades
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mas de forma alguma idênticas, às especificidades desses 
grupos sociais em si); e as migrações, seja entre regiões,  
sejam as migrações pendulares6 que freqüentemente ocul-
tam desigualdades no acesso a direitos dentro de uma re-
gião metropolitana. 

Quanto às idades vulneráveis, é fundamental per-
ceber como cada faixa etária possui suas próprias vulne-
rabilidades: no Brasil, a relação entre infância e pobreza 
é bastante preocupante, como demonstram os relatórios 
anuais da Unicef, bem como entre juventude, desempre-
go e vitimização letal (ver Abraão e Aquino, 2008). Já os 
idosos, além dos tradicionais problemas relacionados à 
maior vulnerabilidade frente à qualidade da saúde pública, 
sofrem também problemas relacionados à mobilidade ur-
bana. Ainda, ressalta-se a necessidade de, a depender do 
tema, realizar recortes populacionais diferentes, entre os 
quais se destacam as especificidades da primeira infância 
e dos chamados “superidosos”. Também é útil a divisão da 
juventude em “jovens adolescentes” (15 a 17 anos), “jovens 
jovens” (18 a 24 anos) e “jovens adultos” (25 a 29 anos) 
no que se refere a indicadores de trabalho, educação e 
violência.  

Com relação às discriminações, um fato importante 
a ser levado em conta é a não-equivalência entre cada 
uma das diferentes discriminações. Por vezes um discurso 
apressado de defesa dos grupos socialmente discrimina-

6  Migrações pendulares são fluxos populacionais sem caráter per-
manente, como o deslocamento diário do morador de uma “cidade-
dormitório” para o município onde trabalha. 

dos acaba por omitir o quanto a questão racial é diversa da 
discriminação sofrida pelos deficientes físicos, por exem-
plo7. Em especial, a questão racial e a questão de gênero 
são traços culturais estruturantes da sociedade brasileira, 
conformando, cada qual à sua maneira, todo o conjunto 
das relações humanas. Isso significa também que essas te-
máticas não se resumem a questões de direitos humanos, 
perpassando uma série de esferas da vida social. 

Por último, evidenciar a existência de desigualdades 
por meio da comparação dos indicadores observados na popu-
lação em geral com os observados nos grupos vulneráveis não 
é igual a evidenciar uma discriminação. Os conceitos de desi-
gualdade e discriminação não podem ser equiparados, sob o 
risco de perderem qualquer validade. A discriminação implica 
uma ação, consciente ou não, de tratamento diferenciado de 
uma pessoa ou grupo por causa da sua raça8, cor, etnia, gêne-
ro, orientação sexual, capacidade motora, etc. A desigualdade 
não é uma ação; ela é um estado de coisas que indica uma 
diferença entre dois grupos sociais, cuja causa pode ser ou 
não uma discriminação. Assim, identificarmos desigualdade 
de renda entre brancos e negros não nos permite inferir, por 
si só, a existência de uma discriminação direta da mesma pro-
porção da desigualdade verificada. Isso porque outros fatores 
(diferenciais de escolaridade, diferenças regionais, etc.) podem 
concorrer para explicar essa desigualdade – fatores que po-
dem ser ou não, por sua vez, causados por uma discriminação. 
Atualmente, diversos estudos buscam isolar essas variáveis 
concorrentes com o intuito de determinar o grau em que certa 
desigualdade pode ser atribuída à discriminação. Tendo em 
conta a contribuição inestimável que esses estudos vêm tra-
zendo ao estudo das discriminações raciais e de gênero no 
país, é importante ressaltar que há, entretanto, variáveis que 
não são passíveis de quantificação, e que, em último caso, 

7  Agradeço à Luciana Jaccoud, pesquisadora do Ipea, pelas refle-
xões referentes às características próprias de cada uma das discri-
minações.

8  Utilizamos aqui e em outras partes do texto o termo “raça” como 
realidade socialmente construída. Isto é, mesmo cientes da não-exis-
tência de raças humanas do ponto de vista biológico, é fato que as 
mesmas existem como categorias de entendimento que orientam a 
ação humana - seja uma ação de discriminação a partir da pertença 
ou não a uma raça suposta, seja uma ação política de busca de re-
paração pela discriminação sofrida pela pertença a uma determinada 
raça discriminada. Para uma discussão mais aprofundada sobre o 
tema, ver Guimarães (2005)

No Brasil, a relação entre infância 
e pobreza é bastante preocupante, 
como demonstram os relatórios 
anuais da Unicef, bem como 
entre juventude, desemprego e 
vitimização letal
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o estabelecimento de uma relação entre desigualdades ob-
servadas numericamente e discriminações sempre envolve           
uma posição teórica9. 

O terceiro ponto que diferencia um sistema de indica-
dores em direitos humanos dos indicadores sociais é, assim, 
trazido por essa última discussão sobre a discriminação. Pois 
os direitos humanos são, mais do que tratados e normas, uma 
ética, um conjunto de valores e princípios que se pretendem 
(ou se arrogam) válidos para todo o planeta. Isso implica uma 
visão de mundo que, destarte as divergências internas, possui 
uma ampla literatura de apoio. Essa literatura, composta por 
narrativas de acontecimentos, relatos de experiências e - mais 
importante no que nos cabe aqui - normativas, comentários 
gerais do sistema ONU e arrazoados teóricos, garante a poten-
cialidade da noção de direitos humanos de se materializar em 
atributos que, por sua vez, permitam a sua operacionalização 
por meio de conceitos. 

Essa potencialidade dos direitos humanos como noção 
capaz de produzir um sistema de indicadores teoricamente 
consistente é o que garante, a nosso ver, a viabilidade da 
criação do sistema em si10. Mais do que potencialidade, 
entretanto, diversos autores já trabalham para a constitui-
ção do referido sistema, seja em nível local, seja em nível 
internacional. Cabe citar aqui o trabalho de Rajeev Malho-
tra. Para este autor, 

“a estrutura conceitual (framework) para a consti-

tuição de um sistema de indicadores em direitos humanos 

deve necessariamente traduzir a narrativa sobre o conteú-

9  De fato, cabe refletir se classificarmos esses grupos como grupos 
discriminados não seria inadequado para os fins de um sistema de in-
dicadores, uma vez que os indicadores a serem elaborados tenderão 
a captar desigualdades e não discriminações. Entretanto, optamos 
por esse termo em concordância com instrumentos internacionais 
tais como a “Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial” e a “Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher”, que utilizam 
o conceito de discriminação num sentido bastante amplo.

10  Um relatório resultado de uma pesquisa que analisou mais de 
170 iniciativas identificadas como esforços seminais na mensuração 
de indicadores de democracia, governança e direitos humanos, ob-
serva que enquanto os dois primeiros conceitos são e continuarão 
sendo objeto de disputas teóricas e ideológicas, os direitos humanos 
conformam uma noção muito mais clara. Para os autores, isso se dá 
exatamente pelo fato de seus princípios terem sido codificados em 
um grande número de tratados internacionais e regionais (Landmann 
e Hausermann, 2003). 

do normativo dos direitos humanos... em alguns atributos 

característicos e uma configuração de indicadores estru-

turais, de processo e de resultado (grifo nosso)” (Malhotra 
e Fasel, 2006).

Mas antes de analisar essa divisão proposta em três 
tipos de indicadores, cabe observar outra proposta do fra-

mework de Malhotra, que introduz o quarto ponto a ser no-
tado quando da instituição de um sistema de indicadores em 
direitos humanos: a necessidade da criação de um método 
comum para o monitoramento de direitos civis, políticos, eco-
nômicos, sociais e culturais. Ainda que em nosso país a situ-
ação precária da garantia dos direitos sociais leve a um olhar 
privilegiado sobre os direitos econômicos, sociais e culturais 
(DESC)11, é imprescindível agregar a esses os direitos civis e 
políticos dentro do campo de competência de um sistema de 
indicadores em direitos humanos.

 Além dessa visão reafirmar num âmbito prático a 
interdependência dos direitos humanos, conectando assim 
o sistema de indicadores ao conteúdo normativo, é notório 
que falta em nosso país um monitoramento baseado em 
dados (data oriented) mais atento aos direitos civis e polí-
ticos. Via de regra, contentamo-nos com os indicadores es-
truturais nesses casos - existência de um estado de direito, 
de uma constituição respeitadora dos direitos humanos, 
eleições democráticas, livres e periódicas – e nos esquece-
mos de indicadores mais sensíveis, como o acesso à justiça 
por parte da população pobre, as taxas de resolução de 
crimes contra a vida, e a imensa desproporcionalidade de 
gênero e raça nos cargos eletivos. 

Essa realidade, vale apontar, é comum à produção 
de indicadores em direitos humanos em todo o mundo. 
Como aponta Goldstein (2007, p.66), dados na área so-
cioeconômica são mais acessíveis e confiáveis que os das 
áreas política, civil e de segurança, e dados nessas últimas 
áreas são, em geral, acessíveis e confiáveis na razão inver-
sa do nível de gravidade das violações. Ainda assim, passa-
dos vinte anos de Estado democrático no país, é difícil justi-
ficar a ausência de registros administrativos padronizados 

11  Esse foco nos Desc, não surpreendentemente, é comum aos 
países em desenvolvimento, em contraponto à ênfase nos direitos 
civis dada pelos países europeus e norte americanos, como fica claro 
quando analisamos os comentários ao relatório brasileiro à Comissão 
de Direitos Humanos da ONU (ver Ipea, 2008).



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Apontamentos sobre a criação de um Sistema 
Nacional de Indicadores em Direitos Humanos

40  

referentes à ação do judiciário em geral, o que dificulta a 
elaboração de políticas públicas coerentes em áreas como 
adoção e sistema penitenciário, bem como a inexistência 
de uma pesquisa de vitimização que nos permita traçar um 
real quadro da violência no país e, assim, avaliar a atuação 
do sistema de justiça criminal, incluindo as polícias. Nesse 
cenário, devemos ter em mente que, por vezes, no moni-
toramento desses fenômenos um aumento nos números 
deve ser lido não como um indicador de resultado de piora 
da situação na garantia daquele direito, mas sim como um 
indicador de processo da melhora na ação governamental. 
Talvez o melhor exemplo disso sejam as ações dos gru-
pos de fiscalização móvel do trabalho escravo. De forma 
análoga, serviços de disque-denúncia são sempre bastante 
sensíveis a campanhas de informação da população, não 
indicando um aumento no número de denúncias, necessa-
riamente, uma piora na violação daquele direito. 

A questão dos direitos civis e políticos como espaço 
negligenciado dentro da agenda de produção de informa-
ções em direitos humanos no Brasil nos leva, assim, à ne-
cessária diferenciação entre tipos de indicadores, que é o 
quinto ponto a ser ressaltado. Parece-nos acertada a pro-
posta de Malhotra, que partindo da narrativa dos direitos 
humanos cristalizada nas normativas internacionais como 
marco ético, avança por meio dos aspectos ou atributos 
relevantes local e internacionalmente para o acompanha-
mento de um dado direito até os indicadores propriamen-
te ditos. Esse método impede que sigamos o fácil, porém 
perigoso caminho de criarmos indicadores em direitos 

humanos pela ponta errada, ou seja, a partir dos indicado-
res existentes selecionar aqueles que seriam classificados 
como “indicadores em direitos humanos” 12.

Essa classificação dos tipos de indicadores (ver qua-
dro 2) possui três vantagens dignas de nota. Primeiro, ela 
nos permite diferenciar três tipos fundamentais de dados: 
(i) informações sobre a aceitação por parte do Estado dos 
direitos humanos; (ii) informações sobre os esforços do 
país no sentido de implementar as normativas referentes 
aos direitos humanos; e (iii) dados sobre o alcance desses 
direitos por parte da população. Segundo, permite-nos uma 
aproximação dos dados em si sem perder a visão espe-
cífica que guia a construção de indicadores em direitos 
humanos. Isso porque o usuário do sistema será levado a 
visualizar o indicador procurado dentro de um quadro de 
referência coerente, no qual o dado está inserido num con-
texto mais amplo de diversos indicadores que se preten-
dem aproximações empíricas de um determinado princípio, 
como direito à saúde, direito à educação, etc.

Terceiro, o quadro proposto auxilia a diferenciar as 
áreas em que os dados disponíveis são suficientes daque-
las em que será necessário instalar processos de coleta de 
dados condizentes com as necessidades de conhecimento. 
Este último ponto é importante, pois permite, com base em 
uma base conceitual e metodológica sólida, informar os 
gestores públicos quais os passos a serem tomados no ca-
minho de construção do sistema de indicadores em direi-
tos humanos, fornecendo subsídios para a formulação de 
um plano de trabalho e de um cronograma coerentes.  

12  Cabe assinalar que o próprio Malhotra (Malhotra e Fasel, p.10, 
2005) parece, numa primeira leitura, cair na solução fácil da criação 
de indicadores em direitos humanos a partir dos indicadores sociais 
existentes. Entretanto, sua posição é mais cautelosa; propõe sim-
plesmente que, a partir de uma comparação entre o indicador de pre-
parado a partir de sua proposta e a lista de campos cobertos pelos in-
dicadores socioeconômicos (cf. o United Nations Handbook on Social 
Indicators), observem-se as potenciais correspondências e relações 
entre os dois conjuntos. Parece-nos mais adequado no Brasil seguir 
todo o caminho de discussão dos indicadores em direitos humanos 
que necessitamos para, posteriormente, observar quais desses pos-
suem correspondência com os indicadores sociais existentes.  Isso 
implica evitar estrategicamente a conexão entre os dois tipos de indi-
cadores numa fase intermediária de definição do sistema.

A questão dos direitos civis 
e políticos como espaço 
negligenciado dentro da agenda 
de produção de informações 
em direitos humanos no Brasil 
nos leva, assim, à necessária 
diferenciação entre tipos de 
indicadores
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 A matriz acima implica uma metodologia própria 
de construção do sistema. Resumidamente, o primeiro pas-
so é identificar o tema que será abordado na matriz (educa-
ção, alimentação, tortura, direito à vida, trabalho, liberdade 
de expressão, moradia, etc.). Embora a seleção dos temas 
(e a nomeação dos mesmos) não seja de forma alguma 
neutra, a arbitrariedade nessa seleção é amplamente res-
trita pela existência de termos e definições relativamente 
consagrados nos tratados internacionais. Entretanto, nada 
impede que se possa utilizar outra fonte, como, por exem-
plo, o Programa Nacional de Direitos Humanos. 

É importante apenas que os temas não sejam con-
fundidos com recortes específicos como gênero ou faixa 
etária. A princípio, dentro da proposta aqui apresentada 
questões como direitos da infância e direitos da mulher 
não deveriam ser abordados em uma matriz específica, em 
que se definiriam atributos como “violência contra a mu-
lher” ou “exploração sexual infantil”, e sim como elementos 
presentes em todos os quadros de forma transversal. Nada 
impede, obviamente, que uma vez elaboradas as matrizes 
com base nos direitos sejam elaboradas a partir delas, para 
fins de organização, matrizes secundárias que agreguem 
todos os indicadores selecionados a partir de um determi-
nado recorte.

Em seguida, devem ser definidos atributos ou 
aspectos que compõem as áreas cobertas por aquele 

tema. Esses aspectos devem deliberadamente levar em 
conta a natureza dos principais problemas identifica-
dos no contexto nac ional para a promoção do di-
reito e quais os aspectos das políticas de promoção des-
se direito desejam ser monitorados. Em seguida, para 
cada atributo, devem ser identificados, selecionados ou 
construídos indicadores que possam dar conta das três 
dimensões acima descritas. 

Os indicadores estruturais são indicadores que 
apontam o compromisso legal e institucional do Estado 
na promoção do direito, e incluem, por exemplo, os  trata-
dos internacionais assinados pelo Estado, ou a distância 
entre o tempo de vigor de legislações pertinentes à área e 
o tempo de existência de determinada instituição/órgão/

Os indicadores estruturais 
são indicadores que apontam 
o compromisso legal e 
institucional do Estado na 
promoção do direito
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Quadro 2: Matriz metodológica de Sistema de Indicadores em Direitos Humanos
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departamento público que tenha por objetivo proteger e/
ou promover o direito em tela. Os indicadores de processo, 
por sua vez, buscam captar o esforço empreendido pelos 
governos no sentido de implementar aquele direito. Assim 
sendo, os indicadores de processo são, tipicamente, indi-
cadores que monitoram as políticas públicas, se suas me-
tas estão sendo cumpridas, sem se preocupar diretamente 
com o impacto que essas políticas efetivamente terão. Esse 
tipo de indicador possui a vantagem de permitir um acom-
panhamento mais direto do que está sendo implemen-
tado no momento presente, permitindo a crítica e even-
tualmente a mudança de rumos. Um típico indicador de 
processo é o orçamento público alocado em determinado 
programa. Por último, os indicadores de resultado me-
dem a performance do país no que se refere à garantia 
do direito (quantos têm aquele direito violado, por ex.). 
Cabe notar que, no momento de instituição do sistema 
de indicadores, os indicadores de resultado são, de fato, 
indicadores de situação dos direitos humanos no país, e 
apenas após alguns anos poderíamos chamá-los de indi-
cadores de resultado13. 

13  Uma outra questão, por demais complexa para ser tratada no 
escopo desse artigo, está relacionada à transição entre os três tipos 
de indicadores, que não é de forma alguma imediata. Sabemos, por 
exemplo, que muitos outros fatores influenciam na melhoria dos in-
dicadores de processo que não apenas a melhoria do quadro institu-
cional. Igualmente, não devemos avaliar os indicadores de resultado 
pura e simplesmente como conseqüência da ação governamental na 
área; isso seria negligenciar toda uma sorte de fenômenos políticos, 
econômicos e sociais mais amplos que não estão diretamente sob 
responsabilidade dos governos.

 Essa matriz, pela proposta apresentada nesse ar-
tigo, deve ser enriquecida pelos recortes transversais des-
critos no quadro 1. Dessa forma, por exemplo, no que se 
refere ao direito à saúde, um indicador estrutural relevante 
quando se leva em conta a questão indígena é a promul-
gação da lei federal nº 9.836/99, que institui o Subsistema 
de Atenção à Saúde Indígena. Igualmente, diversos indica-
dores de processo e, principalmente, de resultado, devem 
contemplar desagregações específicas. Assim, não se trata 
de simplesmente desagregar todos os indicadores possí-
veis por todos os grupos; levando-se em conta as possibili-
dades combinatórias (mulheres negras, crianças indígenas, 
deficiência na área rural, etc.), o trabalho seria ao mesmo 
tempo hercúleo e pouco esclarecedor, devido à montanha 
de informações geradas. Ainda que os dados sejam pas-
síveis de serem levantados e durante o processo de ela-
boração do sistema possa ser útil ter uma visão geral de 
todas as possibilidades de cruzamento de variáveis, cabe 
a definição criteriosa e estratégica de quais desagregações 
devem ser evidenciadas e monitoradas, dentro sempre da 
perspectiva de identificação de vulnerabilidades que subsi-
diem a produção de diagnósticos mais acurados.

Esse cuidado na implantação de um sistema de in-
dicadores revela-se ainda mais crucial quando passamos 
da discussão de indicadores quantitativos, baseados em 
informações coletadas por órgãos estatísticos dotados de 
credibilidade, para indicadores de cunho mais qualitativo. 
Esse seria o sexto ponto fundamental para a elaboração de 
um sistema de indicadores em direitos humanos. A produ-
ção de dados de cunho qualitativo, em especial relatórios 
descritivos de casos de violações de direitos humanos, é 
tradicionalmente parte essencial das informações produzi-
das na área, e não podem ser negligenciadas pelas eventu-
ais dificuldades na quantificação das mesmas. Por vezes, uma 
descrição densa de um caso, seja de tortura, de violência no 
campo ou de discriminação, é mais importante para a compre-
ensão do fenômeno do que as estatísticas disponíveis.

Um primeiro tipo de levantamento qualitativo de infor-
mações é aquele que, baseado na opinião de especialistas, 
avalia a situação de cumprimento de um determinado direito 
pelo Estado. Se, por um lado, as informações coletadas por esse 
meio são de mais fácil e rápido acesso, por outro abrem espa-
ço para críticas no que se refere à confiança e, em especial, à 

os indicadores de processo 
são, tipicamente, indicadores 
que monitoram as políticas 
públicas, se suas metas estão 
sendo cumpridas,
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comparabilidade dos dados. Não obstante as críticas a esse 
tipo de coleta de informação, que deveria levar as instituições 
responsáveis a uma maior cautela na forma de divulgação 
dos dados, o fetiche exercido pelos rankings de países, estados 
ou municípios gera um sem número de comparações onde 
se reduzem realidades tão complexas como “corrupção” ou 
“liberdade política” a uma escala ordinal14. Essas escalas, que 
permitem dar uma “nota” aos países, não são completamente 
sem méritos, e as instituições mais sérias são bastante trans-
parentes na divulgação da metodologia e de suas limitações. 
Entretanto, observa-se que a divulgação desses levantamen-
tos é feita sem critérios, e seus resultados são freqüentemente 
apresentados como se fossem dotados de uma objetividade 
que de fato não possuem, auxiliados nesse resultado pela 
transformação das opiniões em informações numéricas.

 Assim, não nos parece que essa metodologia, de 
elaboração de notas a partir da opinião de especialistas, 
seja a mais adequada. Voltando à diferenciação de indi-
cadores estruturais, de processo e de resultado, podemos 
argumentar que, em geral, os indicadores estruturais não 
necessitam serem coletados estatisticamente ou basear-se 
em opiniões de especialistas; já os indicadores de resul-
tado são, via de regra, mas não sempre, melhor medidos 
por meio de um sistema de coleta sistemática de dados 
quantitativos; por último, os indicadores de processo, mal-
grado poderem ser medidos quantitativamente ou avalia-
dos com base em avanços objetivos do tipo “sim–não”, 
tendem a exigir um olhar especializado para a política 
pública em si. 

 Esse olhar especializado, entretanto, não deve se-
guir o modelo dos rankings e das notas. Antes de se pen-
sar em um questionário padronizado que permita captar 
rapidamente a avaliação de um grande número de espe-
cialistas sobre uma determinada política, é mais adequado 
que esses mesmos especialistas produzam relatórios des-
critivos e avaliativos das situações de violação dos direitos 
humanos em áreas nas quais a produção de dados esta-
tísticos é precária, insuficiente, ou, por questões da própria 
natureza do problema, inadequada. Um bom exemplo é a 
questão da tortura e da violência institucional em geral, 

14  Exemplos dessa metodologia são os relatórios “Freedom in the 
World”, da Freedom House, e o “Global Corruption Report” da Trans-
parência Internacional

onde a coleta de relatos e informações não permite a pro-
dução de estatísticas confiáveis.

Nesse sentido, um sistema de indicadores em direi-
tos humanos deveria, a partir da definição das informações 
necessárias com base no modelo acima descrito, identi-
ficar as áreas onde dados estatísticos são insuficientes, 
inadequados ou inexistentes para fornecer uma avaliação 
consistente do respeito ao direito humano em questão, e 
propor um conjunto minimamente padronizado de rela-
tórios periódicos que permitam conjugar as informações 
quantitativas e qualitativas existentes com uma análise 
consistente das informações. Esses relatórios, ainda que 
fruto do trabalho de muitos especialistas, não devem ser 
baseados na “opinião média” sobre determinado assunto. 
Na falta de informações numéricas suficientemente abran-
gentes para permitir uma avaliação consistente da situa-
ção daquele direito humano ou de uma política que visa 
garanti-lo, é adequado que um sistema de indicadores em 
direitos humanos preveja a sistematização das informa-
ções existentes por experts e pesquisadores, permitindo o 
acesso a um número maior de pessoas e instituições de 
dados de difícil acesso. O princípio que os norteia deve ser 
a produção de uma análise rigorosa e balanceada de todas 
as informações disponíveis, utilizando-se para isso de to-
dos instrumentos pertinentes de pesquisa social, incluindo, 
a depender do caso, entrevistas não estruturadas e mesmo 
observação participante. 

Cabe notar que tal proposta passa ao largo da dis-
cussão sobre confiabilidade e comparabilidade que per-
meia as críticas aos rankings. Isso porque a subjetividade 
do(s) especialista(s) está expressa de princípio, de forma 
transparente. O que garantirá a objetividade é o rigor meto-
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dológico, a confiabilidade advém da seriedade da institui-
ção responsável pelo relato, e a comparabilidade será pos-
sível apenas com a cautela que esse tipo de relatório exige, 
desestimulando por um lado comparações apressadas e, 
por outro, o uso de dados e indicadores fora do contexto. 
Se a metodologia desenvolvida para o acompanhamento 
de determinada questão permitir uma avaliação compa-
rativa entre países, municípios etc., tanto melhor. Mas é 
fundamental que o interesse em gerar tabelas compara-
tivas e indicadores sintéticos esteja sempre submetido à 
possibilidade prática, até aqui não confirmada, de elaborar 
tais instrumentos de forma responsável.

Para o sétimo ponto, retomemos um tópico deixado 
em aberto ainda no início do artigo. A abertura dos Estados 
e da sociedade civil à produção de dados e informações, 
acima indicada, está intimamente ligada aos processos de 
derrocada do socialismo real, da chamada “terceira onda” 
de democratização e de “globalização”. Concomitantemen-
te, as novas tecnologias da informação ampliaram as pos-
sibilidades de análise de informações econômicas, sociais 
e políticas, possibilidades antes restritas a alguns poucos 
centros de processamento de dados. Nesse contexto, a pro-
liferação de relatórios e indicadores dos mais variados cria 
o risco real de igualar - para o público leigo e para boa 
parte da imprensa - sob o manto pretensamente neutro 
dos números, discursos bastante distintos tanto do ponto 
de vista político ou ideológico quanto do ponto de vista do 
rigor metodológico e científico. Esse risco se revela tam-
bém na área dos direitos humanos. Como aponta Burawoy 
(2008, p.359): 

 “Esse discurso de direitos humanos foi, é claro, 

apropriado e mobilizado por estados, pelo capital e por 

entidades supranacionais para defender a expansão de 

mercados e a democracia eleitoral sob a rubrica dos di-

reitos individuais de escolha – escolha de bens, empregos, 

candidatos, etc.”

Essa ressalva auxilia a compreender uma contradição 
interna ao projeto de construção de um sistema de indicado-
res em direitos humanos. Por um lado, o discurso dos direi-
tos humanos coloca-se como contraponto aos excessos do 
poder estatal, econômico e social, da violência institucional, 

das diversas formas de violação da integridade e da dignida-
de da pessoa humana. Nesse sentido, é um contradiscurso 
que, não obstante ser freqüentemente retratado no Brasil, 
ingênua ou estrategicamente, com a “defesa de bandidos”, 
possui força suficiente para imprimir por meio da apresen-
tação de indicadores sensíveis aos seus princípios, um salto 
qualitativo às decisões governamentais, às iniciativas da so-
ciedade civil e aos reportes noticiosos. É, assim, inegável a 
contribuição ao debate público que trará um sistema como 
esse. Mas, por outro lado, um projeto dessa envergadura 
permite a sua utilização instrumental como forma de refor-
çar preconceitos ou de impor a determinadas populações 
modelos alheios às suas realidades.

Por exemplo, a exposição de altas taxas de mortali-
dade infantil e de menor expectativa de vida entre popula-
ções tradicionais, quilombolas ou indígenas, pode e deve 
servir de subsídio para políticas públicas focadas nesses 
grupos, e a criação de um sistema público de informações 
em direitos humanos servirá para que pesquisadores, jor-
nalistas e a sociedade em geral possam acompanhar e 
criticar as políticas implementadas e os resultados alcan-
çados. Entretanto, essas informações podem também dar 
espaço para políticas que não estejam pautadas por princí-
pios equivalentes. No caso em tela, a informação pode ser 
utilizada para uma ação invasiva, que reforça preconceitos 
e nenhum resultado obtém na melhoria da vida da popu-
lação-alvo. Para utilizar um outro exemplo, indicadores ba-
seados no direito à saúde sexual e reprodutiva nas camadas 
mais pobres da população podem ser utilizados para ações 
invasivas (como campanhas de esterilização) que não levem 
em conta as representações sobre maternidade e família ou 
mesmo a realidade econômica local – novamente, o resulta-
do é nenhum resultado positivo e o desrespeito a uma série 
de direitos humanos na implementação da política.

Sobre essas possibilidades, é importante indicar algu-
mas questões. Primeiro, cabe sempre lembrar que um sistema 
de indicadores só cumpre verdadeiramente seu papel quando 
os dados que apresenta questionam verdades estabelecidas e 
abrem debates sobre os temas tratados. No caso em tela, isso 
pode ocorrer tanto por meio dos dados demonstrarem uma 
realidade a qual os atores sociais que atuam na área de direi-
tos humanos não conheciam (ou subestimavam), quanto por 
meio da instauração de um debate público que envolva ou-
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tros setores sociais - os quais não necessariamente comparti-
lham da mesma visão de mundo dos militantes, por exemplo. 
Um sistema de indicadores deve sempre objetivar a publici-
zação da informação, o que implica abrir o conhecimento e 
os debates, tanto teóricos quanto políticos, para um público 
mais amplo que alguns especialistas e profissionais da área. 
Minar esse potencial do sistema de introduzir com força e de 
forma qualificada o tema da violação dos direitos humanos 
na esfera pública por conta do medo de que os dados sejam 
utilizados por outros atores que não aqueles tradicionalmente 
envolvidos com o assunto seria desastroso.  

Segundo, é importante ressaltar os próprios princí-
pios dos direitos humanos – no caso, o direito dos povos 
à manutenção de sua cultura e seu modo de vida distinto, 
sem que isso represente obstáculo para a participação no 
desenvolvimento humano como um todo, os direitos sexu-
ais e reprodutivos da mulher, bem como os princípios da 
educação em direitos humanos, que não se baseia num 
modelo pedagógico vertical, e sim num diálogo onde a 
compreensão do outro é etapa sempre necessária para o 
real aprendizado. Entretanto, seria ingênuo acreditar que 
esses princípios sejam respeitados na utilização dos indi-
cadores apenas por existirem. 

Assim, é mais eficaz pensar em como essa perspec-
tiva pode ser fortalecida por uma metodologia de trabalho 
que permita ao sistema de indicadores relacionar de forma 
sempre muito íntima e direta o indicador e uma episteme 

marcada pelo paradigma dos direitos humanos. O interes-
sado num indicador específico deve ser interpelado pela 
lógica do sistema a observá-lo dentro de um conjunto de 
indicadores relacionados, todos eles vistos como aproxima-
ções empíricas de um determinado aspecto de um direito, 
aspecto esse que se relaciona então com os demais aspec-
tos (ou atributos) para dar um panorama geral do direito 
humano em questão – que, por sua vez, pode e deve ser 
observado como um elemento dentro de um conjunto que 
conforma os direitos humanos em geral. E é essa perspec-
tiva que norteia o modelo de sistema de indicadores apre-
sentado. Independentemente do modelo de sistema que 
optemos por implementar no país, é fundamental que ele 
não perca essa perspectiva.

Considerações Finais

Retomando os argumentos acima listados, creio 
ser fundamental para a elaboração de um sistema nacio-
nal de indicadores em direitos humanos nos atentarmos 
para sete pontos fundamentais:

A especificidade dos indicadores em direitos hu-
manos frente aos indicadores sociais não se encontra 
no indicador ou no dado a ser utilizado, mas antes na 
rationale que embasa a sua escolha e análise, que é, em 
suma, a do direito violado.

O sistema deve focar nas diferenças internas ao 
país e objetivar a identificação de vulnerabilidades, como 
subsídio para a elaboração de diagnósticos acurados so-
bre grupos específicos.

A relativa consistência conceitual dos direitos 
humanos é o que garante a viabilidade da criação de um 
sistema igualmente consistente.

É importante a criação de um método comum 
para o monitoramento de direitos civis, políticos, eco-
nômicos, sociais e culturais. 

Devemos diferenciar entre tipos de indicadores 
(estrutural, de processo e de resultado), partindo da 
narrativa dos direitos humanos, avançando por meio 
dos aspectos ou atributos relevantes para o acompa-
nhamento de um dado direito até os indicadores pro-
priamente ditos. 

A produção de dados qualitativos não pode ser 
negligenciada pelas eventuais dificuldades na quantifi-
cação dos mesmos; por vezes, a descrição densa de um 
caso é mais importante para a compreensão do fenôme-
no do que as estatísticas disponíveis.

A metodologia do sistema deve permitir relacionar 
de forma sempre muito íntima e direta o indicador e uma 
episteme marcada pelo paradigma dos direitos humanos, 
de forma a evitar o uso dos dados para reforçar precon-
ceitos. 

Dito de outra forma, é importante que a busca por 
um sistema de indicadores em direitos humanos esteja 
atenta a alguns objetivos: garantir aos governos e à so-
ciedade civil em geral os meios adequados para o moni-
toramento e a avaliação dos avanços obtidos na garantia 
de direitos; consolidar seu status como conjunto de indi-
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cadores diferenciado daquilo que comumente se chama 
de “indicadores sociais”; embasar-se teoricamente pela 
episteme e pelo ethos específicos dos direitos humanos, 
cristalizado na Declaração Universal e nas demais norma-
tivas nacionais e internacionais; e certificar-se que o método 
de construção do sistema de indicadores garanta ao mesmo 
unicidade, levando o usuário a interpretar o indicador dentro 
de um conjunto mais amplo, cuja lógica de relação entre as 
partes é dada pela própria relação entre os direitos humanos 
entre si. Acreditamos que só assim será possível construir um 
sistema que seja, ao mesmo tempo, útil a governos, organismos 
internacionais, sociedade civil e meios de comunicação, capaz 
de fornecer ao usuário uma chave de interpretação sólida para 
as diversas informações que agrega e, não menos importante, 
comprometido com os princípios e a efetivação dos direitos hu-
manos no país e no mundo.
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1. O Contexto

processo político de asserção jurídico-
normativa dos Direitos Humanos a par-
tir da criação da ONU e da Declaração 
Universal, passando pela fase de pro-

teção, promoção e monitoramento à 
fase atual de compromissos com programas, ações e polí-

ticas, bem como prestação de contas por parte de países 
integrantes da atual Comissão de Direitos Humanos, vem 
suscitando a necessidade de montagem e sistematização 
de indicadores adequados que possam subsidiar ações 
do governo, divulgar seus resultados e, ao mesmo tempo, 
monitorar suas ações com metodologias adequadas e me-
lhoria das fontes de informação sobre o leque de temas 
contemplados. 

É nesse contexto que se instaura também a prática 
de controle e monitoramento dos Estados sobre os acor-
dos firmados internacionalmente, ampliam-se e difundem-
se metas comuns, avaliadas com a utilização de estatísti-

cas públicas que pretendem mensurar o nível de comprome-
timento dos governos com o conteúdo dos documentos as-
sinados. A criação ou reformulação de legislações nacionais 
passa a ser um dos instrumentos governamentais com vistas 
a fortalecer e colocar em prática esse conjunto de direitos.

Seja para apresentação de contas na esfera interna-
cional – global ou regional -, seja para o monitoramento 
e avaliação das políticas públicas de promoção e proteção 
dos direitos humanos, os indicadores1 passam a assumir 
um papel decisivo nesta atual etapa. A idéia de se estabe-
lecer sistemas de indicadores de DH apresenta-se, por-
tanto, como uma oportunidade de um monitoramento do 
cumprimento desses direitos e, ao mesmo tempo, de inseri-
los numa perspectiva macro da política pública em geral.

Em setembro de 2005, pela resolução da Cúpula do 
Milênio, no âmbito das Nações Unidas, foi criado o Conselho 

1  Define-se indicador como uma medida em geral quantitativa dota-
da de significado social substantivo, usado para substituir, quantificar 
ou operacionalizar um conceito social abstrato, de interesse teórico 
(para pesquisa acadêmica) ou programático (para formulação de po-
líticas). Jannuzzi, P. de M. Indicador Social no Brasil. Campinas, SP: 
Editora Alínea, 2003.
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de Direitos Humanos em substituição a Comissão de Direi-
tos Humanos (CDH). Em março de 2006, após definido o sta-
tus, mandato, funções, tamanho, composição, critérios para 
eleição e regras de procedimento, foi aprovada a resolução 
que estabelece oficialmente as diretrizes de funcionamento 
deste órgão, onde o Brasil será membro até o ano de 2008. 
Dentre as inovações apresentadas por este Conselho, cita-
se o mecanismo de averiguação da situação dos direitos 
humanos em âmbito global e, obrigatoriamente, dos países 
que o compõem: o UPR – Universal Periodic Review.

Na verdade, no âmbito das Nações Unidas, reconhece-
se que hoje em dia, para avançar na promoção e proteção dos 
direitos humanos, duas importantes questões se impõem: a) 
implementação, consolidação e ampliação interna por parte 
dos Estados através das suas instituições e agências; e b) o 
uso instrumental técnico para a formulação de políticas públi-
cas que incorporem as especificidades nessa matéria .

2. A Proposta

Nesse contexto vem sendo desenvolvido na Escola 
Nacional de Ciências Estatísticas (ENCE/IBGE), há já alguns 
anos, um trabalho interdisciplinar voltado ao estudo e aná-
lise de indicadores de direitos humanos em suas múlti-
plas dimensões e especificidades. As atividades dirigidas 
à mensuração de direitos humanos vêm se desenvolvendo 
em parcerias e envolvem agora sua aplicação em estudos 
de caso, divulgação didática, em cursos de treinamento e 
um diálogo intenso com instituições, governamentais e 
não governamentais, para seu aprimoramento e sua inser-
ção institucional e utilização continuada. 

Esta última etapa de trabalhos envolveu também a 
criação de um software interativo com o usuário – o MONIT 
– o que contribui enormemente para a divulgação e acesso 
aos recursos analíticos do sistema de indicadores proposto, 
em fase adiantada de estruturação e montagem. 

2.1 Por um sistema de indicadores em 
Direitos Humanos

Na primeira etapa de atividades, a equipe ENCE 
voltou-se a uma reflexão sobre as idéias e conceitos que, 
numa perspectiva histórica, constituem o cerne da configu-

ração dos Direitos Humanos como estruturante da organiza-
ção social moderna; os resultados dessa etapa de trabalho, 
que chamamos de “dos Conceitos aos Indicadores” passou 
a constituir o suporte teórico-conceitual para a proposta de 
mensuração dos direitos humanos (Cf. ENCE/, 2004).  

Paralelamente, as atividades voltavam-se também 
a uma reflexão e discussão sobre as dificuldades ineren-
tes a mensuração de direitos humanos e a exploração das 
possibilidades de montagem de um conjunto articulado de 
indicadores, contribuindo, assim, para a avaliação e moni-
toramento dos avanços, retrocessos e lacunas que condi-
cionam a situação desses direitos na sociedade brasileira. 

Nesse sentido, discutiu-se qual seria o recorte viá-
vel, necessário e desejável no amplo leque de dimensões 
contempladas no conceito de Direitos Humanos e as possi-
bilidades de sua mensuração. Levantou-se material sobre 
experiências internacionais e levantamentos nacionais te-
máticos que pudessem subsidiar a montagem da proposta 
de um sistema de indicadores de Direitos Humanos, bem 
como se procurou delinear caminhos e propostas de ade-
quação e ampliação de estatísticas públicas que permitis-
sem lograr avanços nessa área de reconhecida importân-
cia pelos agentes sociais envolvidos. 

Passo subseqüente, em termos metodológicos e 
operacionais, seguimos na direção da proposta de estrutu-
ração de um sistema de indicadores de Direitos Humanos 
a partir de uma reflexão sobre algumas questões recorren-
tes à construção de sistemas de indicadores, a saber:  1) 
a busca de um marco conceitual operacionalizável;  2) a 
opção entre um Índice ou um Sistema de Indicadores de 
Direitos Humanos;  3) a opção referente à estruturação do 
Sistema de Indicadores, se temático ou processualista;  4) 
a escala de representação dos fenômenos: nacional, esta-
dual e municipal. 

No caso da proposta de um sistema de indicadores 
de Direitos Humanos aqui apresentada, o exame dos marcos 
legais existentes em sua completude em termos sociais, eco-
nômicos, culturais, reprodutivos, ambientais, etc. constituiu-
se em uma solução tanto pragmática como legítima. Tal pos-
tura explicita a adoção de um conceito normativo - e seus 
conseqüentes indicadores - que efetivamente correspondam 
à agenda político-institucional legitimada nos diversos fó-
runs de representação da sociedade brasileira. 
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A presente proposta, em resumo, tem, como ponto 

de partida conceitual, uma sistematização dos principais 
documentos legais e os compromissos de direitos nele ins-
critos; como lógica de representação estatística do con-
junto de indicadores mais consistentes para cada dimen-
são, como lógica de estruturação a temático-processual, 
como forma de representação geográfica das diferentes 
escalas territoriais para as quais se dispõem de indicado-
res. Cada dimensão foi mensurada para a população total 
e para grupos sociais específicos 2.

2.2 Estruturação do Sistema
Objetivo: 
Construção de um sistema de indicadores para 

diagnóstico e monitoramento da agenda de Direitos Hu-
manos no Brasil a partir de uma definição operacional do 
conceito, respaldada nos marcos legais já institucionaliza-
dos no país, como a Constituição Federal, os Estatutos, Leis, 
Tratados, Convenções e Acordos Internacionais firmados e/
ou ratificados pelo Brasil. 

Propõe-se também uma lógica de estruturação 

processualista de institucionalização e pleno gozo dos di-
reitos que se concretizaria, com maior ou menor intensida-
de, de acordo com o grau de organização do Estado e suas 
instituições, o contexto vivenciado de participação política, 
democratização da informação, a disponibilidade de recur-
sos econômicos e os esforços públicos e privados voltados 
à promoção da cidadania, cuja plenitude seria revelada 
através de indicadores de estado de condições de vida e 
indicadores de monitoramento de políticas públicas.

3.  Escopo e dimensões contempladas
 

 Em seu escopo, o sistema deve contemplar os Di-

reitos Civis, Políticos, Econômicos, Sociais e Culturais, 
bem como os Direitos à Vida (mensurados a partir da vio-

2  Até o momento estamos trabalhando com os grupos: criança e 
adolescente, idosos, mulheres e negros. Os próximos passos deve-
rão se ampliar para outros grupos: portadores de deficiência física, 
indígenas, LGBTT. 

lência letal) e à Segurança3. Na verdade, essas dimen-
sões constituem os diversos aspectos que envolvem o 
Direito à Cidadania, sendo que cada um deles pode ser 
usufruído ou privado em diversos graus; daí a complexi-
dade de sua mensuração.

 Considerando-se inicialmente os Direitos Civis, 
Políticos e Sociais e, considerando-se o foco na privação 
de direitos, é possível fazer uma prospecção nas possibi-
lidades de mensuração dos Direitos Humanos da nossa 
realidade. Para se estabelecer parâmetros para mensura-
ção dos Direitos Civis, tal como para mensuração das ou-
tras classes de direitos, é necessário um olhar analítico em 
fenômenos sociais que possam dar indícios de privação 
destes direitos. 

 Tomando como referência os chamados DhESCAS, 
que resume um conjunto de dimensões fundamentais para 
o gozo dos Direitos de Cidadania, os Direitos Humanos es-
tão classificados em seis dimensões, a saber: Alimentação, 

Educação, Habitação e Meio Ambiente, Trabalho e Direi-

to à Vida.  

4. Indicadores na lógica processualista

A fim de reproduzir metodologicamente a estruturação 
do Sistema na lógica processualista, o conjunto de indicado-

3  Até o momento, nossas atividades estiveram voltadas à constru-
ção dos DhESCAS e direito à vida, ficando para os próximos passos 
construção de indicadores civis e de acesso á segurança.

Para se estabelecer parâmetros 
para mensuração dos Direitos 
Civis, tal como para mensuração 
das outras classes de direitos, é 
necessário um olhar analítico em 
fenômenos sociais que possam dar 
indícios de privação destes direitos
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res deverá indicar: a) a base institucional e contextual na qual 
essa mensuração opera – momento inicial – Indicadores Ins-

titucionais e Contextuais; b) a situação efetiva desses indica-
dores – Indicadores de Estado; c) os esforços (em termos de 
orçamento) despendidos para a sua melhoria ou efetivação – 
Indicadores de esforços; d) o monitoramento final, que pode 
ser medido pela comparação de dois momentos no tempo- 
Indicadores de monitoramento ou resultado.

O Sistema proposto, no procedimento adotado, portan-
to, deverá conter um conjunto de Indicadores Institucionais, 

Contextuais, de Estado, e de Monitoramento: os Indicado-

res Institucionais descrevem a estrutura do poder público 
relacionado ao suporte e ao gozo dos Direitos Humanos; os 
Indicadores Contextuais descrevem o ambiente socioeconô-
mico da região de interesse. Os Indicadores de Estado men-
suram a situação dos Indicadores Humanos em suas várias 
dimensões no momento inicial; os Indicadores de Esforço 
basicamente medidos pelos respectivos orçamentos mensu-
ram os esforços institucionais para melhorar os Indicadores 
de Estado e finalmente os Indicadores de Resultado ou mo-

nitoramento, no momento seguinte de observação, como es-
quematizado na figura 1 a seguir.

Figura 1: Estrutura da Lógica Processualista de 
Indicadores de Direitos Humanos

Estabelecidas as dimensões de Direitos Humanos 
e a estruturação dos indicadores na lógica processual, 
restaria a busca de informações, originárias de pesquisas 
ou derivadas de registros administrativos, que pudessem 
compor o Sistema; adotou-se como postura básica a uti-
lização de todas as estatísticas públicas disponíveis que 
pudessem ser utilizadas na construção dos indicadores de 
acordo com a classificação utilizada. 

 
5.  Ilustrações de possibilidades analíticas 

São inúmeras as modalidades de cruzamento de 
informações e as possibilidades de análise que o sistema 
permite, com recortes temáticos e/ou territoriais distintos; o 
importante a reter, na análise, é o significado dos indicado-
res com a necessária observação em mais de um momen-

to no tempo, o que garante sua interpretação como indica-
dores de diagnóstico, de monitoramento e de esforços.

O banco de dados, na atual versão do sistema, é 
acompanhado de um aplicativo – Programa para repre-

sentação gráfica e análise de Indicadores de Monitora-

mento (MONIT) - pelo qual os usuários poderão montar 
suas próprias tabelas, gráficos, quadros e outras modali-
dades de visualização4. O MONIT foi idealizado como uma 
ferramenta para dar operacionalidade à proposta de estru-
turação do Sistema de Direitos Humanos segundo a lógica 

4  O aplicativo MONIT foi desenvolvido por Paulo Jannuzzi
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processualista, isto é, de permitir a visualização articulada, 
de um lado, de indicadores institucionais, contextuais e de 
esforços e, de outro, os indicadores de monitoramento e de 
estado dos direitos humanos.

No que se segue, apresenta-se uma ilustração de 
possibilidades analíticas da proposta, considerando-se 
duas linhas de possibilidades substantivas, a saber: a ge-
ografia dos DhESCAS  e a construção do Direito à Vida 
envolvendo a mortalidade por causas externas (violência) e 
o Direito à Alimentação Adequada (pobreza extrema, mor-
talidade e internações por desnutrição) em sua distribuição 
pelas unidades da Federação do Brasil; ao final, uma ilus-
tração das possibilidades analíticas mediante o aplicativo 
do software MONIT. 

5.1 Geografia dos DhESCAS 5

Para fins do mapeamento da geografia dos DhES-
CAS , no que se refere aos avanços e retrocessos nas 27 
unidades da federação que integram o território brasi-
leiro, foram utilizados alguns indicadores provenientes 

5  A montagem e análise da geografia dos DhESCAS  foi desen-
volvida por Débora Santana de Oliveira (cf. Patarra, N.L. e Oliveira, 
D.S.de. 2008) no prelo  

das estatísticas públicas oficiais oriundas do IBGE, IPEA-
DATA e Ministério da Saúde, para os anos de referência 
de 2001 e 2006, segundo as dimensões:  alimentação, 

educação, habitação e meio ambiente, saúde, traba-

lho e direito à vida como proxy da situação dos di-

reitos humanos segundo os seus respectivos contextos 
territoriais. A análise contempla a observância de um 
indicador contextual (PIB per capita) que, embora não 
seja propriamente um indicador de direitos humanos, 
possibilita a análise da correspondência entre o cresci-
mento econômico dos estados e a situação de direitos 
humanos mensurada.

O quadro abaixo apresenta o conjunto de indi-
cadores utilizados segundo as referidas dimensões, as 
fontes de dados e os anos de referência escolhidos para 
fins de observação dos avanços e/ou retrocessos neste 
campo nas 27 unidades da federação.

Quadro 1 – Indicadores utilizados e fontes de dados
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Quadro 02 – Correspondência entre os avanços e retrocessos no campo dos direitos 

humanos no período 2001-06 e o PIB per capita

Pelos resultados, observa-se que existe uma grande 
disparidade entre as unidades da federação no que se 
refere aos avanços e retrocessos no campo dos direitos 
humanos. De modo geral, pelos indicadores utilizados no 
estudo para o recorte temporal considerado, notou-se que 
os estados da região nordeste e, sobretudo, os da região 
norte foram os que apresentaram os maiores retrocessos; 
os maiores avanços se concentraram nos estados das 
regiões sudeste e sul.

No campo do direito à alimentação os avanços 
referentes à redução do número de indigentes – de 
pessoas vivendo com até ¼ de salário-mínimo – foram 
verificados em quase todas as unidades da federação, 
exclusive, o Acre, Amazonas e Espírito Santo. Por ou-
tro lado, a taxa de mortalidade por desnutrição au-
mentou em 08 estados: Acre, Bahia, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso do Sul, Paraíba, Rio Grande do Norte e 
Roraima.

Quanto ao direito à habitação e meio ambiente, 
os resultados demonstraram que houve avanços em todos 
os estados das regiões Sudeste, Sul e do Centro-Oeste, ex-
ceto o Mato Grosso. Os retrocessos foram verificados nas 
regiões nordeste (Alagoas e Rio Grande do Norte) e norte, 
na quase totalidade dos seus estados (Acre, Amapá, Ama-
zonas, Pará, Rondônia e Roraima).

Em relação ao direito ao trabalho, os indicadores de-
monstraram que os maiores retrocessos se concentraram nos 
estados da região nordeste (Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambu-
co e Sergipe), seguido dos estados de Goiás e Mato Grosso no 
centro-oeste e do Rio de Janeiro na região sudeste.

Os indicadores referentes ao direito à educação 
apontaram melhoria na situação do analfabetismo e do 
aumento dos anos de estudo da população de 15 anos 
e mais nos estados das regiões centro-oeste, sudeste e 
sul. Observou-se retrocesso nos estados do Acre, Amapá, 
Amazonas e Pará, na região norte, sobretudo, em relação à 



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Neide Lopes Patarra

53  

redução do número de anos de estudo da população con-
siderada e, no estado de Alagoas, na região nordeste.

Na dimensão do direito à saúde, constatou-se que 
houve uma melhoria generalizada nos índices de morta-
lidade infantil e na expectativa de vida. Porém, cabe res-
saltar que nos estados do Acre, Bahia, Maranhão, Paraíba, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe, a taxa de mor-
talidade infantil situa-se acima de 30 por mil; o estado de 
Alagoas foi o que apresentou a situação mais alarmante, 
perfazendo uma taxa de 45 por mil.

No que concerne ao direito à vida, evidenciou-se 
um retrocesso em mais de 50% dos estados, assim distri-
buídos: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Piauí e 
Rio Grande do Norte (nordeste); Amazonas e Pará (norte); 
Espírito Santo e Minas Gerais (sudeste); Paraná e Santa 
Catarina (sul) e Goiás no centro-oeste.

Ao observarmos o PIB per capita dos respectivos 
estados, nota-se que em todas as unidades da federação 
houve um crescimento desse indicador. Ao cotejarmos o in-
dicador acima com a situação dos direitos humanos mensu-
rados, percebeu-se que há uma correspondência, na grande 
maioria dos casos, entre o desempenho econômico das uni-
dades da federação e a situação de direitos humanos. Con-
forme exposto no quadro abaixo, os estados que apresen-
taram os maiores retrocessos situam-se na faixa dos piores 
PIBs per capita, com exceção do Piauí. Esclarecemos que 
não estamos avaliando o grau de crescimento dos estados 
e sim observando a dinâmica de tais indicadores segundo 
o contexto econômico apresentado pelos mesmos. 

5.2 Mapeamento do Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) e do Direito à Vida6

Outra modalidade de representação dos indicadores 
construídos, no caso contemplando o Direito à Alimenta-
ção Adequada e o Direito à Vida, consiste em seu mape-
amento, onde a partir do pano de fundo da situação das 
unidades da federação indicada pelo PIB per capita, estão 
colocadas as barras que reproduzem os dois momentos de 
observação- 2001 e 2006.  

6  A elaboração dos cartogramas bem como a dimensão Direito á 
Vida estiveram sob a responsabilidade de Leonardo de Carvalho Sil-
va

Como vimos na geografia dos DhESCAS,  houve 
avanços referentes à redução do número de indigentes – 
de pessoas vivendo com até ¼ de salário-mínimo – em 
quase todas as unidades da federação, à exceção do Ama-
pá e Roraima. Por outro lado, a taxa de mortalidade por 
desnutrição aumentou em vários estados: Acre, Amazonas, 
Bahia, Goiás, Maranhão, Paraíba Rio Grande do Norte, Ro-
raima e no Distrito Federal; todos os estados menciona-
dos pertencem às regiões Nordeste, Centro-Oeste ou Norte. 
Quando analisamos a taxa de internação por desnutrição, 
identificamos aumento em 05 estados: Acre, Alagoas, 
Bahia, Espírito Santo e Goiás, no entanto, o peso da cesta 
básica de alimentos sobre a renda média mensal familiar7 
ficou maior apenas no Acre e em Roraima.

Nesse sentido, faz-se importante ressaltar que o Acre 
e Roraima foram os estados que tiveram maior retrocesso 
no que concerne à promoção do Direito à Alimentação 
Adequada, no entanto é necessário salientar que quanto 
ao seu dinamismo econômico os dois estados não estão 
entre os menores PIBs per capita.

No que se refere especificamente ao Direito à Vida, 
compreendido como o direito de todo ser humano conser-
var a sua vida e tê-la protegida em circunstâncias evitáveis, 
não significa apenas a não exposição da mesma a violên-
cia, mas também lhe garantir que todas as suas necessi-
dades fundamentais sejam atendidas, correspondendo à 
idéia de indivisibilidade dos direitos.     

Observando os indicadores aqui empregados, evi-
denciou-se um retrocesso em mais de 50% dos estados, ex-
presso pelo aumento da mortalidade por homicídios, assim 
distribuídos: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, 
Piauí e Rio Grande do Norte (nordeste); Amazonas e Pará 
(norte); Espírito Santo e Minas Gerais (sudeste); Paraná e 
Santa Catarina (sul) e Goiás no centro-oeste.

Os cartogramas abaixo apresentam os indicadores 
espacializados segundo as unidades da federação.

           

7  Este indicador foi desenvolvido no âmbito do projeto pela pes-
quisadora Baiena Feijolo Souto e consiste no peso da cesta de ali-
mentos utilizada pela POF, corrigida anualmente pelo IPCA, sobre a 
renda média mensal das famílias extraída das PNAD’s.
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Direito Humano à Alimentação Adequada-2001Figura 4             

Estados 
PIB Per capita
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Direito Humano à Alimentação Adequada-2005Figura 5       

Estados 
PIB Per capita
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Figura 6             Direito à Vida - 2001

Estados 
PIB Per capita



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Neide Lopes Patarra

57  

Figura 7      Direito à Vida - 2005

Estados 
PIB Per capita
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5.3 O Direito  à   Saúde na lógica 
processualista - ilustração das 
possibilidades do aplicativo MONIT

Como ilustrado na figura 2, através de painéis mon-
tados pelo aplicativo é possível acompanhar não só como 
está evoluindo o gozo do direito à saúde no país – inferido 
a partir do comportamento dos indicadores Esperança de 
Vida e Mortalidade Infantil- como também os esforços na 
dotação de recursos financeiros e humanos – indicadores 
gasto per capita em saúde e médicos por mil habitantes 
– e a mudança no contexto econômico e social do país, 
que podem potencializar ou não os avanços na dimensão 
– como a evolução do Produto Interno Bruto e cobertura 
domiciliar dos serviços de esgotamento sanitário. 

Este painel de indicadores apresenta uma lógica 
de encadeamento de processos a serem monitorados, da 
execução de despesas em Saúde, passando pela dotação 
de recursos humanos chegando à análise da efetividade 
dos esforços em termos de anos de vida acrescidos na 
população ou recém nascidos que deixam de falecer no 

primeiro ano de nascimento, considerando a conjuntura de 
maior ou menor crescimento econômico e outros efeitos de 
programas sociais- no caso- os efeitos dos programas de 
investimento em saneamento básico. Naturalmente, não 
se pode esperar sincronismo perfeito na evolução desses 
indicadores, não só porque a relação de causalidade entre 
as dimensões representadas não é tão simples e direta, 
como também porque alguns efeitos concretos em Políti-
cas Públicas só se materializam tempos depois da imple-
mentação dos programas. Ademais, há fatores intervenien-
tes oriundos do contexto econômico e social que podem 
afetar a lógica de encadeamento explicitada no painel de 
indicadores apresentados no MONIT.

De qualquer forma, em que pesem essas limitações, 
a representação do encadeamento processual proporcio-
nado pelo aplicativo representa um avanço na forma de 
estabelecer uma lógica de monitoramento dos Direitos 
Humanos. Não se trata de acompanhar tão-somente o in-
dicador de gozo ou usufruto do Direito, mas de analisá-lo 
à luz de outros esforços na mesma direção e do contexto 
econômico, social e institucional prevalecentes. 

Painel Monit



Olhares sObre IndIcadOres de dIreItOs humanOs

Neide Lopes Patarra

59  

Considerações Finais

O processo de construção e afirmação dos Direitos 
Humanos em âmbito mundial resultou de um entendimen-
to jurídico-normativo e a conseqüente implementação de 
uma ordem jurídica internacional acerca do reconhecimen-
to do respeito à dignidade da pessoa humana. 

A promulgação da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos consolidou a tendência de afirmação dos Direi-
tos do Homem, consolidando sua universalidade e o alcan-
ce irrestrito a todos os cidadãos, independente de raça, cor, 
sexo, etc. do mesmo modo que ratificou o compromisso 
dos Estados pelo zelo efetivo desse conjunto de direitos, 
segundo os princípios de indivisibilidade, universalidade 
e interdependência legitimados definitivamente na Confe-
rência de Viena.

De 1948 em diante, muitos foram os avanços nesse 
campo, em especial no que se refere ao reconhecimen-
to dos direitos humanos como um princípio econômico e 
social que legou-nos a instituição dos DhESCs e, posterior-
mente, a ampliação do rol destes direitos ao contemplar as 
aspirações de grupos socialmente mais vulneráveis e com 
demandas específicas.

O governo brasileiro, sobretudo a partir de meados 
da década de 1980, assumiu uma postura mais afirmativa 
quanto à promoção e proteção dos direitos humanos, as-
sinando pactos, convenções, tratados, ratificando o PIDESC 
e considerando, na sua Carta Magna, a excelência dos di-
reitos humanos com um dos princípios que orientam a sua 
política nos âmbitos internacional e nacional e através da 
criação de legislações específicas nesse campo.

Nesse contexto, se desenvolve uma proposta de um 
sistema de indicadores em Direitos Humanos que procura 
corroborar no sentido de propiciar análises sobre diagnós-
ticos, monitoramento e instrumentos de avaliação de polí-
ticas públicas; não se trata de construir indicadores oficiais, 
mas sim, com o aproveitamento das estatísticas públicas 
disponíveis e adequadas, tornar-se um instrumento útil no 
avanço desse tipo de conhecimento.  

Os primeiros passos foram dados e os resultados 
começam a aparecer; há um longo caminho a ser percor-
rido até o sistema poder ser atualizado com periodicidade 
previsível, ser mantido em diálogo com a sociedade civil e 

instituições governamentais e ser interativo com as neces-
sidades dos usuários.

Há alguns passos imediatos que constituem os desafios 
do momento: em primeiro lugar, os desafios a serem superados 
para que a cultura dos direitos humanos seja efetivamente re-
alizada; o segundo concerne às possibilidades de exploração 
das estatísticas públicas oficiais com vistas à produção de in-
dicadores para fins de monitoramento da situação dos direitos 
humanos no Brasil segundo diferentes escalas e níveis terri-
toriais, possibilitando a criação de um importante instrumento 
de reivindicação da promoção e/ou de denúncia das violações; 
o terceiro diz respeito à premente necessidade de se ampliar 
o leque da produção de estatísticas consistentes e confiáveis 
que nos permitam construir indicadores sensíveis, cada vez 
mais próximos do conceito que pretendem medir e com 
relevância para a agenda política.

O sistema em elaboração, finalmente, pretende ser um 
instrumento dinâmico flexível, com incorporação de registros 
administrativos, dados de imprensa, estudos localizados e ou-
tras informações qualitativas a fim de, ao mesmo tempo em 
que se busque mensurar os direitos e de contribuir aos avan-
ços dos mesmos, seja também um instrumento de ampliação 
do conhecimento da situação de direitos humanos em grupos 
sociais mais vulneráveis e em espaços mais precários nos 
quais essas desigualdades ocorrem.
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A necessidade da organização dos da-
dos e das estatísticas relacionados a 
Direitos Humanos, bem como a constru-
ção de novos indicadores a partir da ne-
cessidade de informações, de forma ar-
ticulada e sistêmica, são novos desafios 

que se somam a outros para o avanço da agenda de 
Direitos Humanos e que estão, hoje, na pauta internacional 
de Direitos Humanos.

Este texto parte da constatação de que um sistema 
de indicadores em Direitos Humanos é uma ferramenta 
para a garantia desses direitos, e, assim, apresenta algu-
mas dificuldades para o desenho desse sistema, a começar 
pelo marco conceitual, a representatividade desejada dos 
indicadores, as fontes de informações, os tipos de indica-
dores e os novos paradigmas que podem orientar as dis-
cussões. A primeira complexidade que pode ser abordada 
seria a própria realidade a que essa discussão se refere, 
qual seja, o próprio universo dos direitos humanos.

Do ponto de vista da sua evolução no âmbito inter-
nacional, o termo “Direitos Humanos” é um conceito ainda 

inacabado, cujo detalhamento vem sendo construído 
paulatinamente. Se considerarmos que esse conceito 
teve seu mais significativo e universal marco com o 
estabelecimento da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos – DUDH, em 1948, é automática a conclu-
são de que o desenho desse conjunto de direitos tem 
ganhado maior refinamento por meio dos documentos 
que sucederam a DUDH. Assim, em 1966, o surgimento 
dos dois Pactos Internacionais, além de criar um vín-
culo formal para os Estados que a eles aderissem, per-
mitiu um detalhamento mais cuidadoso, formalizando 
uma primeira categorização para os direitos humanos, 
organizando-os em direitos civis, políticos, econômicos, 
sociais e culturais. 

Da mesma forma, ao longo dos últimos sessenta 
anos, foram sendo estabelecidos outros tratados inter-
nacionais – que hoje compõem o que se convencionou 
chamar de “core treaties dos direitos humanos” –que 
pouco a pouco enriqueceram a institucionalidade dos 
direitos humanos, aclarando seus contornos e eviden-
ciando a complexidade de seu detalhamento. 
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Importante observar, no entanto, para a discussão 
dos indicadores em Direitos Humanos, que essa sucessão 
de marcos normativos na esfera internacional trouxe avan-
ços que não se restringem a afirmar os temas de que tra-
tam, garantir o comprometimento dos Estados e refinar a 
compreensão do que são os direitos humanos. O mais im-
portante, para a reflexão que aqui faremos, foram as várias 
propostas e idéias de instrumentos para implementação e 
acompanhamento de cada nova convenção. 

As primeiras convenções estabeleceram ferramentas 
básicas e hoje já bastante tradicionais, como os relatórios 
periódicos e seus comitês de acompanhamento, havendo 
ainda a possibilidade de apresentação de relatórios sepa-
rados da sociedade civil de cada país. Ao longo do tempo, 
surgiram ainda os relatores especiais, os representantes es-
peciais, os peritos independentes e os grupos de trabalho, 
todos eles componentes do grupo dos “Procedimentos Espe-
ciais” do sistema de Direitos Humanos da ONU, seguindo a 
lógica de mandatos específicos sobre temas ou regiões. Re-
lacionados a esses procedimentos, ainda existem os convi-
tes permanentes, que os Estados podem optar por oferecer.

Mais além, podem ser apontados mecanismos mais 
ousados, mais recentes, como o mecanismo preventivo 
nacional para tratar do combate à tortura, um dos mais 
ousados já adotados, e a revisão periódica universal, meca-
nismo recentemente adotado pelo novo Conselho de Direi-
tos Humanos. Pode-se ainda observar as experiências dos 
tribunais internacionais e os sistemas regionais de Direitos 
Humanos, como a Comissão e a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos.

Em paralelo com esses instrumentos, devem tam-
bém ser lembrados os princípios discutidos em Paris e 
posteriormente estabelecidos pela Assembléia Geral da 
ONU, em 1993, que tratam especificamente de atribuições 
e desenho das instituições nacionais de Direitos Humanos. 
Dentre as cinco atribuições principais, estão incluídos o 
monitoramento de qualquer situação de violação de Direi-
tos Humanos, aconselhamento especializado para outros 
órgãos, articulação internacional, e a promoção da educa-
ção e informação no campo de Direitos Humanos.

Por fim, um dos marcos mais objetivos da evolução 
do universo de Direitos Humanos, que trouxe avanços tan-
to na compreensão do tema como também na formatação 
de ferramentas de garantia dos direitos, foram a Declara-
ção e o Programa de Ação de Viena, adotados na Confe-
rência Mundial de Direitos Humanos de 1993. Além de 
estabelecerem, de forma inequívoca, que todos os direitos 
humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e 
inter-relacionados, os documentos exarados da conferência 
mundial ainda reforçaram a necessidade de estruturação 
de dispositivos para fortalecer a promoção e a proteção dos 
direitos humanos, discorrendo ainda, em seção específica, 
sobre métodos de implementação e monitoramento. 

Mais precisamente, o Programa de Ação de Viena de-
termina que devem ser examinadas abordagens adicionais 
para o fortalecimento da fruição de direitos econômicos, so-
ciais e culturais, e cita especificamente o estabelecimento de 
sistema de indicadores para medir o progresso dos direitos 
listados no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, So-
ciais e Culturais – PIDESC.

Dessa forma, a previsão de um sistema de indicado-
res como ferramenta de acompanhamento de Direitos Hu-
manos encontra base na própria conformação conceitual do 
tema, estabelecida e reconhecida internacionalmente. Mas o 
que podemos entender por um sistema de indicadores?

Para formularmos a resposta a essa pergunta, retor-
nemos rapidamente aos princípios básicos que norteiam a 
DUDH, a começar pelo reconhecimento de que os direitos 
humanos são inerentes a “todos os membros da família 
humana” e que devem ser protegidos pelo estado de direi-
to. O Estado age por meio do estabelecimento de políticas 
e programas públicos, direcionados às realidades e seg-
mentos com os quais se deseja trabalhar, sempre no intui-
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to de proteger, promover, reparar ou garantir efetivamente 
o acesso a direitos.

Assim, no que concerne os mecanismos básicos de 
gestão pública, para a concreta melhoria da qualidade de 
vida das populações, é indispensável a análise e a inter-
pretação de dados e informações para que se possa tomar 
decisões visando avanços na agenda de Direitos Humanos. 
É necessário, portanto, que se aprimore as formas de orga-
nização das informações e, principalmente, de sua análise, 
sobretudo no Brasil e, principalmente, dentro da ótica de 
garantia de direitos.

A ciência já evoluiu muito nesse aspecto. Existe hoje 
uma habilidade matemática, um potencial computacional 
e uma capacidade estatística que nos permitem soluções 
avançadas para os mais diversos tipos de problemas. Esse 
conhecimento, quando aliado ao acesso a grandes quan-
tidades de dados, permite conclusões que chegam a sur-
preender. Em um rápido exemplo curioso dessa capacidade, 
estatísticos norte-americanos desenvolveram uma equação 
que permite prever se a safra da região de Bordeaux, no su-
doeste da França, produzirá bons vinhos. De posse de uma 
quantidade enorme de dados, os estatísticos descobriram 
que existe uma relação muito simples entre o clima e a qua-
lidade do vinho, constatando que baixos níveis de chuva e 
altas temperaturas no verão produzem bons vinhos. 

Apesar de esnobada pelas revistas especializadas, 
a equação e seu criador, o estatístico da Universidade de 
Princeton, Orley Ashenfelter, conseguiram prever, com sur-
preendente precisão, a qualidade de várias safras, incluin-
do a “safra do século” de 1990, antes de mesmo de o vinho 
terminar seu período de envelhecimento nos barris e ser 
comercializado. O processo que permite fazer esse tipo de 
previsão é conhecido hoje como “superanálise” de dados.1

Ressalte-se, contudo, que o Dr. Ashenfelter somente 
foi capaz de calcular a sua fórmula e fazer suas previsões 
porque todos os dados de que precisava estavam disponí-
veis, e em abundância. Informações climáticas são coleta-
das com grande freqüência e precisão, e estão fartamente 
acessíveis. Mas essa não é a realidade para informações 
sobre Direitos Humanos.

1  O exemplo da previsão da qualidade do vinho está relatado no 
livro “Super Crunchers”, de Ian Ayres, Ed. Ediouro, pp. 7 a 13.

Mais ainda, a fórmula traz uma precisão matemáti-
ca que não é tão simples e intuitiva no mundo dos direitos. 
Para medir a qualidade, o estatístico admitiu como referên-
cia o preço do vinho. Assim, ele tomou uma decisão con-
ceitual: o preço do vinho é dado pela procura do produto, 
e quanto maior a procura, maior o preço. E, se a procura é 
alta, o vinho deve ser bom.

Esse tipo de raciocínio, no campo de Direitos Hu-
manos, é imensamente mais complexo. A discussão sobre 
qual o melhor indicador para avaliar a “qualidade” de um 
direito é, de forma geral, bastante mais controversa e muito 
menos intuitiva. Assim é que toda a capacidade científica 
de hoje, que permite até prever a qualidade de safras de 
vinho, esbarra não só na limitada disponibilidade de dados 
referentes a direitos humanos, como também na própria 
conceituação dos temas.

Exemplificando: é adequado continuarmos usando 
a taxa de homicídios de uma localidade como referência 
para medir a violência? Atualmente, apesar de homicídio 
ser uma forma grave de violação – uma das piores, que 
atinge o direito mais primário –, avaliou-se que, quanto 
maior a quantidade de homicídios, maior também a quan-
tidade de roubos, assaltos, estupros. Assim, utiliza-se essa 
taxa como representativa de outras violências, pela obri-
gatoriedade do seu registro, ainda que ela não permita, 
de forma direta, que se conheça como estão os índices 
das demais violações, que tendem a ser subnotificadas, ou 
seja, uma quantidade expressiva dos casos não é relatada 
às autoridades, ficando de fora das estatísticas oficiais.

Essa discussão, portanto, de escolha de qual o in-
dicador deverá ser utilizado para representar um direito, 
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passa por duas grandes dificuldades: os dados realmente 
disponíveis e confiáveis, e o consenso – ou pelo menos 
uma grande aceitação – de que aquele indicador, ou gru-
po de indicadores, seja de fato representativo da realidade 
que ele pretende relatar. A discussão acerca dessa repre-
sentatividade seria talvez uma das primeiras dificuldades a 
ser enfrentada no estabelecimento de um sistema nacional 
de indicadores.

Quando uma pessoa toca a campainha do outro 
lado da porta, utilizamos o olho mágico para termos uma 
idéia de quem é. Os detalhes da pessoa, as cores e as 
proporções corretas, nós só veremos se abrirmos a porta. 
No entanto, pelo olho mágico podemos ter uma boa idéia 
de quem é, podemos estimar se a pessoa está só, pode-
mos deduzir se ela trouxe um presente. Ou seja, o olho 
mágico nos permite saber o suficiente para tomarmos uma 
decisão – nesse exemplo específico, de abrir a porta ou 
não –, mesmo que a visão pelo olho mágico não permita 
o conhecimento preciso dos vários detalhes de quem está 
do outro lado. 

Um indicador seria como esse olho mágico. Permitiria 
vermos do outro lado sempre que tivéssemos dificuldades 
em abrir a porta. Não conseguimos visualizar todos os deta-
lhes que desejaríamos, mas um bom indicador nos dá uma 
idéia razoavelmente acurada do que estamos observando.

Assim, a discussão em torno dos indicadores é, 
basicamente, sobre o que nós consideramos que seja o 
mínimo de informação necessário para que se possa co-
nhecer uma determinada realidade e, a partir disso, tomar 
decisões, divulgar ou simplesmente relatar. Para a área de 
Direitos Humanos, é importante que se escolham indica-
dores a partir dos quais seja possível conhecer o grau de 
fruição, ou de violação, de um direito.

Para essa discussão, é importante fazermos uma rá-
pida diferenciação de termos técnicos. O trabalho de cons-
trução de indicadores toma por base a disponibilidade de 
dados. Existe uma importante diferença, freqüentemente 
levantada, entre dado, indicador e informação, e a compre-
ensão disso é indispensável para a discussão que estamos 
pautando aqui.

Ainda que pareça óbvio, comecemos essa pondera-
ção estabelecendo que a coleta de dados é o coração de 
qualquer discussão sobre informação. No Brasil, há uma 

fartura de dados disponíveis, de altíssima confiabilidade, 
grande parte deles produzida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. Instituição sólida do Estado, 
que há décadas produz e analisa indicadores econômicos 
e sociais, o IBGE apresenta periodicamente dados cole-
tados por pesquisas conhecidas e respeitadas, tais como 
a Pesquisa Mensal do Emprego, a Pesquisa Nacional de 
Amostra por Domicílio, a Pesquisa de Orçamentos Familia-
res, além, é claro, do Censo Demográfico decenal.

No entanto, como seus próprios oficiais sempre ob-
servam, o IBGE é sobrecarregado com uma demanda por 
dados que a instituição nem sempre tem capacidade de 
atender. O Censo realizado no Brasil já é um dos maio-
res do mundo, pela extensão de seus questionários e seu 
tempo de preenchimento. Isso ocorre pela falta de cultura, 
no País, de realizar registros administrativos ou de garantir 
sua confiabilidade, ou ambos. Ou seja, dados essenciais, 
que poderiam ser coletados pelas delegacias de polícia, 
pelas prefeituras e pelas várias instituições públicas que se 
relacionam com a população, acabam não sendo registra-
dos, ou, se registrados, não são processados ou disponibi-
lizados. Dessa forma, não raro se procura compensar essa 
fragilidade por meio de grandes pesquisas, sempre caras e 
naturalmente limitadas na sua capacidade de levantamen-
to de dados.
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Assim, chegamos na segunda grande constatação a 
ser feita no processo de discussão específica sobre indica-
dores de Direitos Humanos: o poder público, de qualquer 
esfera da estrutura federativa brasileira, deve adotar como 
diretriz o fortalecimento dos registros administrativos. Re-
gistros confiáveis e bem estruturados tornam-se um pa-
trimônio inestimável do Estado. Por exemplo, o cadastro 
único do Bolsa Família, administrado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, é uma das 
grandes revoluções nessa linha. Esse cadastro permite a 
construção de indicadores e a extração de informações 
hoje imprescindíveis para a orientação de parte significati-
va das políticas sociais do governo.

Numa discussão sobre a garantia dos direitos hu-
manos, deve ser parte integrante de uma diretriz de cons-
trução de indicadores a necessidade de empenho de todas 
as instâncias da administração pública, municipal, estadu-
al ou federal, para o fortalecimento desses registros.

Assim, a discussão em torno dos indicadores ganha 
um primeiro contorno, que é sua limitação pelos dados 
disponíveis. Ou seja, para fazer um jogo de palavras, é im-
portante mapear, como começo de conversa, aquilo que 
sabemos que sabemos: fazer uma lista inicial de quais são 
as fontes de dados disponíveis e com as quais podemos 
contar para os indicadores que desejarmos utilizar. A partir 
dessa lista, haveria ainda três outros passos importantes 
de diagnósticos para conhecermos as fronteiras da discus-
são de indicadores de Direitos Humanos:

Primeiro, identificar o que não sabemos que sabe-
mos: é importante que se verifique se há fontes de dados 
confiáveis, consistentes, mas que, pelo simples desconhe-
cimento de sua existência ou de sua extensão, não sejam 
aproveitadas em toda a sua potencialidade.

A seguir, é importante organizar o que já sabemos 
que não sabemos. Essa seria a linha estratégica de ação 
dentro de qualquer trabalho de fortalecimento de informa-
ções: a realização de um diagnóstico de quais informações 
são imprescindíveis, e para cuja ausência não existem al-
ternativas viáveis imediatas, para, a partir daí, realizar uma 
discussão conceitual, baseada em princípios de produção 
estatística, e o desenvolvimento de metodologias, com a 
necessária identificação de instituições de Estado que po-
dem tornar-se fonte para esses novos dados. 

Por fim, podemos soltar a imaginação para aventar-
mos o que não sabemos que não sabemos. Essa seria a 
parte menos objetiva das discussões. Pode consistir em uma 
linha de reflexões para o futuro, procurando antecipar novas 
idéias, novas visões, à medida que o paradigma de indica-
dores de Direitos Humanos vai se afirmando, sobrepondo a 
lógica de indicadores sociais. Essa linha, assim como a an-
terior, precisaria contar com a realização de pesquisas espe-
cíficas para teste e desenvolvimento de metodologias, para 
levantamento de informações necessárias para avaliação de 
novos indicadores e para permitir diagnósticos complemen-
tares, de forma a subsidiar as discussões.

Além desses pontos, que podem tornar-se uma in-
vestigação extremamente ampla, uma outra discussão faz-
se necessária e premente, e provavelmente deverá ocorrer 
à luz de uma Política Nacional de Direitos Humanos: a 
definição do marco conceitual de Direitos Humanos a ser 
tomado por base.

Qualquer discussão acerca dos indicadores de Di-
reitos Humanos terá necessariamente de passar por uma 
outra, relacionada à identificação definição dos direitos hu-
manos propriamente ditos. Afinal, precisamos estar todos 
de acordo sobre o que estamos observando. Seria mais ou 
menos como estabelecer quais as portas que existem, para 
depois discutir quais delas precisam de um olho mágico e 
onde o colocaríamos.

Um marco conceitual estabelecido e pactuado é 
importante para apontar a direção das discussões acerca 
de indicadores, mas não é necessariamente indispensável 
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para que se comecem os trabalhos, uma vez que já exis-
tem direitos que jamais poderiam deixar de estar presentes 
numa discussão do tipo, como os direitos à vida, participa-
ção política, saúde, educação, para listar alguns.

Outra discussão conceitual que pode se revelar ne-
cessária é aquela sobre o próprio entendimento do que 
são indicadores. O indicador deve prover uma informação. 
Embora não haja um consenso sobre a conceituação de 
indicadores, e menos ainda de suas categorias – tais como 
indicadores de processo, de resultado, de insumo – parece 
razoável adotar o conceito de que indicadores seriam in-
formações produzidas com periodicidade definida – seja 
mensal, seja semestral, seja anual, seja decenal – por uma 
fonte confiável, e de maneira consistente, isto é, com a 
mesma metodologia ou com a preocupação de que quais-
quer mudanças na metodologia continuem permitindo 
comparação com dados anteriores.

A necessidade da periodicidade resulta da impor-
tância de perceber a evolução da realidade observada. É 
importante saber se hoje há mais casos de tuberculose do 
que há um ano ou uma década, por exemplo. A confiabili-
dade da fonte é uma necessidade tão óbvia que dispensa 
maiores justificativas. É temerário tomar decisões com base 
em informações falhas. Por fim, a consistência da metodo-
logia é necessária também para garantir a comparabilida-
de da informação levantada numa mesma região ao longo 
do tempo ou em várias regiões em um mesmo momento, 
ou mesmo em várias regiões em diferentes momentos.

Outra abordagem interessante sobre a própria com-
preensão do que são indicadores é que estes, não raro, são 
tomados como sendo necessariamente relativos, ou seja, 
seriam quantidades que já trazem em si uma comparação. 
Por exemplo, nesse conceito entrariam a renda per capi-
ta – que confronta uma renda média com o tamanho da 
população – a proporção de inquéritos concluídos sobre a 
quantidade de inquéritos abertos, o percentual de crianças 
no total da população. Há compreensões que de indicado-
res seriam necessariamente taxas. Contudo, é importan-
te que se considere que uma grandeza absoluta também 
pode ser um indicador, como o simples tamanho da popu-
lação de um país, estado ou município, ou a quantidade de 
carros em circulação em uma determinada cidade.

Considerada essa pluralidade de conceitos, uma 
outra discussão que se torna pertinente diz respeito ao 
uso de índices compostos. Os índices compostos são como 
“vitaminas” de indicadores, em que se colocam no liqui-
dificador várias dimensões, e se obtém como produto um 
único número que tenta traduzir a relação entre essas vá-
rias dimensões.

Existe uma grande quantidade de índices compostos 
que podem ser tomados como exemplo. Utilizemos um que 
é utilizado em todo o mundo e, por ser um dos mais conhe-
cidos, é também, provavelmente, um dos mais criticados, 
o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH. Introduzido 
pelo PNUD no 1º relatório de desenvolvimento humano, 
de 1990, o IDH procura unir três dimensões complexas e 
essenciais para o desenvolvimento adequado, permitindo, 
de uma só olhada, uma leitura do balanço dos avanços 
no padrão de vida (renda)2, na perspectiva de uma vida 
longa e saudável (saúde)3 e no acúmulo de conhecimento 
(educação)4 da localidade observada. 

O IDH tem sérias limitações, e a primeira grande 
crítica seria a de que ele simplesmente não é capaz de 
traduzir Desenvolvimento Humano; seu nome pretenderia 
muito mais do que o número é capaz de apresentar. No 
entanto, há que se considerar que, quando se deseja uma 
análise profunda do grau de desenvolvimento humano de 
qualquer localidade, é necessário um estudo abrangente, 
que avalie separadamente cada uma dessas três dimen-
sões do IDH e ainda muitas outras. Contudo, o IDH pode ter 
um excelente efeito de olho mágico. Ele permite a compre-
ensão rápida dos contornos do que está sendo observado, 
e uma comparação com outras localidades. Ele representa 
um enorme avanço com relação à prática antiga de utili-
zar o PIB per capita como indicador de desenvolvimento 
humano, já que introduz um novo paradigma, o de utilizar 
uma mesma estatística como referência tanto para desen-
volvimento social como econômico. 

2  O IDH avalia a renda com base no PIB per capita, equalizado pela 
paridade de poder de compra.

3  Essa dimensão é percebida pela expectativa de vida ao nascer.

4  Essa dimensão é percebida pelo desempenho escolar, medido por 
uma combinação entre as taxas brutas de matrícula em educação 
primária, secundária e terciária.
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Com as críticas ao IDH, o PNUD estendeu a proposta 
de criação de índices sintéticos para tentar capturar outras 
realidades complexas, criando o “índice de desenvolvimen-
to relacionado com gênero”, a “medida de fortalecimento 
de gênero” e o “índice de pobreza humana”, todos tam-
bém desenvolvidos no contexto dos relatórios de desen-
volvimento humano. No Brasil, estudos do IPEA também já 
apresentaram propostas de índices compostos para pobre-
za e para desenvolvimento familiar. Assim, uma discussão 
específica sobre a pertinência do uso de índices compos-
tos é necessária, pois dentre as possibilidades que exis-
tem para os olhos mágicos, tais índices podem se revelar 
ferramentas úteis para o acompanhamento da situação de 
Direitos Humanos, por permitirem que se visualize mais de 
uma dimensão ao mesmo tempo, prestando-se, portanto, 
inerentemente melhor para análises mais imediatas que 
contemplem o princípio da indivisibilidade dos direitos.

Outro ponto cuja discussão será importante na li-
nha dos indicadores de Direitos Humanos é a necessidade 
de rompimento com alguns paradigmas atuais, trazendo-
se propostas de mudanças para a metodologia de indica-
dores já existentes e bem estabelecidos atualmente. Esses 
indicadores poderiam ser aperfeiçoados do ponto de vista 
dos direitos humanos. 

Um exemplo disso foi tema de discussão recente 
no âmbito da Reunião de Altas Autoridades em Direitos 
Humanos do MERCOSUL e Países Associados – RAADH. 
No contexto da RAADH, existem vários grupos de trabalho, 
sendo um deles o Grupo de Trabalho de Indicadores de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Na última reunião 
do GT, em Brasília, uma das principais discussões girou em 
torno do padrão atual para os indicadores do trabalho. Tais 
indicadores seguem um padrão internacional de adotar 
como referência na sua contagem os indivíduos com idade 
a partir dos 10 anos. Ou seja, um indicador, como a taxa 
de ocupação, é calculado contabilizando desde as crianças 
com 10 anos de idade até os idosos. Isso, no caso de uma 
maioria esmagadora dos países, é considerado trabalho in-
fantil e é, em geral, absolutamente ilegal.

No caso do Brasil, por exemplo, como se sabe, o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente proíbe o trabalho para 
aqueles com menos de 14 anos, permite o trabalho como 
aprendiz entre aqueles com idade entre 14 e 16 anos e, 

acima dessa faixa, permite a maioria dos trabalhos, com 
ressalvas de condições adequadas para a saúde e de prio-
ridade nessa faixa etária para a formação escolar. Ou seja, 
pode-se dizer que, no Brasil, o trabalho para crianças e 
adolescentes abaixo dos 14 anos de idade é proibido, e, 
para aqueles com mais de 14 anos, é permitido em formas 
gradativas de condicionalidades.

Assim, por exemplo, nos dados divulgados pelo 
IBGE da PNAD 2007, há uma pequena queda da taxa de 
ocupação no Brasil. No entanto, olhando-se os desmem-
bramentos que o levantamento do IBGE permite, vê-se que 
essa queda foi registrada em dois grupos específicos: os 
idosos e aqueles com menos de 14 anos. Ou seja, uma 
notícia, que aparentemente é ruim, esconde uma notícia 
boa: a queda da taxa de trabalho infantil. Para saber se 
a notícia é inteiramente boa, resta avaliar se a queda na 
taxa de ocupação dentre os cidadãos mais idosos se deve 
ao fato de que estes estão conseguindo se aposentar real-
mente – sem necessidade de continuar trabalhando para 
complementar renda – ou se se trata de alguma forma de 
discriminação pela idade nas contratações.

De qualquer forma, existe mais informação no dado 
divulgado, e uma parte que é inquestionavelmente muito 
boa. No que se refere ao Brasil, o IBGE já utiliza essa in-
formação e produz, a cada PNAD, uma bateria de dados 
específicos sobre o trabalho infantil. No entanto, o GT en-
tendeu válido que se proponha, num fórum internacional, 
a rediscussão do uso dos 10 anos de idade como referên-
cia absoluta para a taxa de ocupação, Portanto, é impor-
tante que se destaque que, para a maioria dos países, o 

Para uma discussão e reflexão 
baseada em Direitos Humanos, 
é necessário que se contemplem 
desagregações dos vários 
públicos para os quais são 
necessárias políticas específicas
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aumento da taxa de ocupação é desejável, mas o aumento 
da taxa de ocupação abaixo da idade legal de trabalho (14 
anos no Brasil) constitui um grave problema de violação 
de direitos.

Essa discussão permite ainda que se realize um de-
bate sobre a distinção entre indicadores sociais e indica-
dores de Direitos Humanos. O exemplo acima mostra como 
um indicador social absolutamente bem estabelecido no 
país e no mundo pode ser aprimorado para traduzir uma 
dimensão da luta pelo avanço da agenda de Direitos 
Humanos. E isso não requer necessariamente uma 
reformulação ou revolução nos indicadores atuais, 
apenas a incorporação de uma nova dimensão. 

Assim, as desagregações por gênero, raça ou 
cor, idade, etnia, deficiência, orientação sexual tor-
nam-se imprescindíveis.

Em suma, é importante admitir que existe a neces-
sidade de iniciar uma ampla discussão sobre as formas de 
medir o respeito aos direitos humanos. Embora já existam 
processos bem estabelecidos, como a divulgação anual 
da síntese de indicadores sociais pelo IBGE, e as reflexões 
detalhadas proporcionadas pelo IPEA em seus boletins e 
textos para discussão, vários deles específicos a direitos 
humanos, é essencial que se ouça a sociedade civil sobre 
quais seriam os melhores indicadores para o monitoramen-
to do respeito aos direitos humanos, de forma a construir 
um pacto entre Estado e sociedade sobre as referências que 
ambos consideram como representativas daquelas realida-
des que desejam melhorar.

Essa discussão deveria se dar não somente com base 
na escolha de um ou outro indicador para um ou outro di-
reito, mas sim pela construção de um sistema, com vários 
indicadores que permitam uma rápida percepção do grau de 
fruição, de garantia ou de violação de uma série de direitos. 
Esse trabalho é um trabalho de longo prazo, mas poderia 
ser organizado em etapas, em que se define conjuntos de 
indicadores para grupos menores de direitos, de forma que 
se possa fazer avanços sólidos na sua definição.

A discussão tampouco deveria iniciar do zero. Já 
existem várias iniciativas que podem ser utilizadas e estu-
dadas como ponto de partida. Por exemplo, temos o projeto 
desenvolvido na Escola Nacional de Ciências Estatísticas 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (ENCE/

IBGE), em parceria com a Fundação Ford, de um Sistema 
de Indicadores em Direitos Humanos, com base no Progra-
ma Nacional de Direitos Humanos de 2002 (PNDH II); o já 
mencionado projeto em andamento na Reunião de Altas 
Autoridades de Direitos Humanos do Mercosul para a or-
ganização e seleção de indicadores para direitos econômi-
cos, sociais e culturais; o projeto do Órgão de Tratados da 
ONU que desenvolve, em conjunto com o Escritório da Alta 
Comissária em Direitos Humanos, sistema de indicadores 
para monitoramento dos acordos internacionais de Direitos 
Humanos; o projeto da Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos da OEA para a elaboração de indicadores 
de progresso em matéria de direitos econômicos, sociais 
e culturais; o projeto em andamento na New School Uni-
versity, liderado pela Professora Sakiko Fukuda-Parr, para 
o desenvolvimento de índices compostos para o monitora-
mento de direitos econômicos, sociais e culturais; e outros 
sistemas desenvolvidos em unidades da federação para 
o acompanhamento de Direitos Humanos, como o já em 
funcionamento no Município de São Paulo, implementado 
pela Comissão Municipal de Direitos Humanos, o sistema 
em estudo pelo Estado da Bahia, pela sociedade civil no 
Estado de Pernambuco, dentre outros.

Desta forma, em se adotando um marco conceitual 
comum de partida, precisamos construir um sistema de in-
dicadores de Direitos Humanos desenvolvido para o Brasil, 
com base em considerações da sociedade civil e das insti-
tuições do Estado, aproveitadas as reflexões acadêmicas já 
realizadas, e incorporando as experiências trazidas pelas 
várias iniciativas internacionais em desenvolvimento. Esse 
sistema seria um mecanismo inovador e com grande po-
tencial de uso.


